
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇOES E CONTRATOS

ADITIVO DE CONTRATO

MODALIDADE: ADITIVO DE VALOR

CONTRATO No: 70112022 - l" TERMO ADITIVO

SECRETARIA: SESAU

EMPRESA: FRED MIRANDA DE ALENCAR EIRELI

OBJETO: ADITAMENTO DE VALOR MANTENDO AS

CLAUSULAS DO CONTRATO NO 70712022, PROCESSO

ADMINISTRATIVO N" 22212022, DECORRENTE DO PRECÃO
ELETRÔNICO N" 03 812022, REF'ERENTE A F'ORNECIMENTO
DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA PEQUENAS E

EVENTUAIS REFORMAS, REPAROS E MANUTENÇÃO DOS

PREDIOS PUBLICOS VINCULADOS A PREFEITURA
MUNICIPAL DE JUAZEIRO-BA.

EXERCÍCIO: 2022



--\

oF. lNT. SESAU/GAB Ne 34412022

Em 01 de dezembro de 2022.

Ao,

!lustríssimo Senhor,

Wendell Batista de Araújo

Secretário de Administração de Juazeiro-BA

Assunto: Solicitação de aditivo de aproximadamente

1 O1 I 2022-Empresa-FRE D M I RAN DA DE ALENCAR-EIRE Ll-M E'

1,8,99% do Contrato de Ne

Senhor Secretário,

Cumprimentando-o, cordialmente, venho, por meio deste solicitar vossos próstimos

no sentido de diligenciar a feitura do aditivo de aproximadamente 18,99% do Contrato de Ns

7A712022, celebrado com a Empresa FRED MIRANDA DE ALENCAR-ElRELl-ME, referente

fornecimento de materiais de construção para pequenas e eventuais reformas, reparos e

manutenção dos prédios públicos vinculados a Prefeitura Municipal de Juazeiro-BA, nos termos da

justificativa e demais considerações constantes no Ofício de Ne 339/2022/GEADISESAU em anexo'

Sem mais para o momento, renovamos os mais altos protestos de elevada estima e

consideração.

Atenciosamente

F E R N A N Do A N ro N I o B Ez E R R A li,'itÍ,""i?'."JilX11t:iHl"T|,tTii,.
DACOSTA:96280123553 Dàdos,2022.r2.ori6:00:3ô{3'00'

FERNANDO ANTONIO BEZERRA DA COSTA

Secretário MuniciPal de Saúde

Decreto neO38l2O21

i, :,'

; ,, @r
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

GABINETE DO SECRETARIO

Av.AdolfoVÍanano0l,shoppingAguasCenter-CentroJuazeiro(BA)
Cep:. 4BgO3-580 E-mail: gabinete.saude@iuazeiro'ba gov'br



Prefeitura Municipal de Juazeiro Bahia

Secretaria de Saúde - SESAU

Superintendência Administrativa

oFfcro 11o339/ 2o zz / GEAD/sEsAU

luazeiro/BA, 30 de novembro de 2022.

Ao Senhor
FERNANDO ANTONIO EEZERRA DA COSTA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
íTESTA

ASSUNTO: Solicitação de aditivo de aproximadamente 18,89o/o do contrato no

7O7l?A22 da empresa FRED MIRANDA DE ALENCAR EIRELI-ME'

Prezados Sr.

Em virtude do aumento das demandas desta Secretaria e finalização do saldo do

contrato, venho através deste, solicitar aditivo de aproximadamente 18,89o/o do

contrato na 7O712022, da empresa FRED MIRANDA DE ALENCAR EIRELI-ME, cuja

o objeto é a contratação de empresa para o fornecimento de materiais de construção
para pequenas e eventuais reformas, reparos e manutenção dos prédios públicos

vincutados a prefeitura municipal de luazeiro - Bahia.

Justificativa: Em virtude da finalização do saldo do contrato No 7A712022, referente

a contratação de empresa para o fornecimento de materiais de construção para

pequenas e eventuais reformas, reparos e manutenção dos prédios públicos

vinculados a prefeitura municipal de Juazeiro - Bahia, para prover as necessidades

das unidades que compõe a Secretaria Municipal de Saúde com finalidade de atender

aos usuários do SUS do Município de Juazeiro-BA. Considerando que a manutenção

do contrato supracitado é necessária para assegurar a continuidade dos serviços

finalísticos da SESAU, justifica-se a solicitação do aditivo, pois atende ao que

preceitua a lei quando trata da "essencialidade do serviço para assegurer a

integridade do patrimônio público de forma rotineira e permanente ou para manter

o funcionamento das atividades finalísticas do município de Juazeiro, ente

administrativo, de modo que sua interrupção possa comprometer a prestação de um

serviço público ou o cumprimento da missão institucional"'

EMPRESA: FRED MIRANDA DE ALENCAR EIRELI.ME.

CoNTRATO: 7O7/2022 Contratação de empresa para o fornecimento de

materiais de construção para pequenas e eventuais reformas, reparo§ e manutenção

dos prédios públicos vinculados a prefeítura municipal de Juazeiro - Bahia'

Atenciosamente,

Josana Se
Superinten

4/+h', ,;\ttt// t-
*,1il ,, .,[4
'rYl\ lJ)Un,V

ntrysé\Souza Duarte
dbncia àd ttti n itttativa
11



5608001051 - ABRÂçADEIRA DE NYLON

PARA AMARRAçÃO DE CABOS,

DÉ 150 X '3,6r MM

Qtd do
contÊlto

IterÍl

100

valor snit, Do
@ntrãtê (R$)

0,09

vãlo. Íotal do l

@ntrato 
]

R5 9,00

Quaot. De
25olô de ttes
dô contmtô

25

valor do àcr€Eimo aditrvg
R*

2,ZS

10
Aço cA-50, 12,5 MM

VER6ALHÃO
400 4,76 R§ 1.904,00 i00 Rg 476,00

ADAPTADOR

ROSCAVEI. COM FLANGES E ANEL

1", PARA CAIXA D'AGUA

70 74,23 Ê$ 996,10 17 24!,91RS

s608001063 - ADAPTADOR PVC

ROSCÂVEL, COM FLANGES E ANEL DE

VEDAçÁO. 1/2", PARA CAIXA D'AGUA

7A 7,74 R$ 541,80 t7 r.3:,58

LJ

13120 . ADAPÍADOR PVC SOLDÁVEL

CURÍO COM BOLSA E ROSCA, 25 MM X

3/4", PARA ÁGUA FRIA

0,61 fl.$ 42,70 R$

23

s608001070 - ADESIVO / COLA 0E

CONTÂTO LIQUIDO. A BASE DÊ RÉSINAS,

PARA COLAGEM DE ESPUMA PARA

ISOLAMENTO TÉRMICO FLEXÍVEL

10 94,12 RS 941,20 2 R5 189,24

5608001077 - ALICATÊ DE PRÊSSÃO 11" 32,59 R§ 977,70
., Ri$

a? 560800108c
AMPERíN4ETRO

ÂLICATE VOLT, R$ 880,00 2 175,00

5608001090 . ARAME FARPADO

GALVA|UZADO, 14 BWG (2,11 MM),

CLA§E 250

500 0,92 R$ 460,00 125 R$ 115,00

51

5608001096 . AREIA MEDIA . POSTO

JAZIDA/TORNECEDOR (RETIRADO NA

.JAZIDA, 5ÉM TRANSPORTE)

50 55 R$ 2.750,00 R$ 660,00

at 5608001098 " ARGAMASSA COLATITÊ AC
5000 0,76 Rs 3.800,0§ 1250 R§ 950,00

13137 BLOQUEIE/PISO:

INTERTRÀVADO DE CONCRETO

MOBELC

ONDA/16FACES/RETANGU LAR/TUOLINH

O/PAVER/HOLANDÊS/PARALELEPíPEDO,

ZO CM X 10 CM, E = 6 CM, RESISTÊNCIA

DE 35 MPA (NBR 9781}, NATURAT

200 27,53 R9 4.310,00 R$ Lo77,5A

87

5508001120 - goMBA CENTRIFUGAI

MOTOR ELÉTRI€O TRIFÁSICO 1,48HP]

DlÂMÊTRo DE sucçÃo x EL€vAçÃo 1"

x 7", 4 E5TÁ6IOS, D|ÂMÊTRO DOS

ROÍORÊS 3 X 107 MM + 1 X 100 MM,

HM/q: 10 M / 5,3 M3/H A 70 M / 1,8

M3/H

10 1.068,17 R$ 10.681,70 2 R$ 2.136,34

5608001121 - BOMSA CENÍRIFUGAI

MOTOR EIÉTRICO TRIFASICO Z,95HP,]

DIÂMETRo oE sucçÃo x ELEvAçÀo 1

1/2" X 1 1/4", OIÃMETRO DO ROTOR

148 lúM, HM/Q: 34 M / 14,80 M3/H A

40M/8,60M3/H

10 898,14 R$ 8.981,40 2 R§ 7,796,24

83

ITÉM

1

Descriçáo

il



100r22
5608001146 . BUCHA EM ALUMiN

COM ROSCA, DE 1" PARA ELETRODUTO
0,74 R5 74.G0 R$ i8,50

126 5608001149 - CABO DE AÇO 30 7,36 R9 22ü,80 7 R§

5607000016 - CAIXA O',AGUA EM

POLIETILENO 5OO IITROS, COM TAMPA
30 x26,3 R§ 3.789,00 7 8S4,10

1ô{

5607000038 - cAP PVC, SEFIE R, DN 100

MM, PARA ESGOTO OU ÁGUAs PLUVIAIS

PREDIAIS

50 9,5s R$ 477,50 r.2 R$ t 14,60

183
5607000039 - CÂP PVC, SOLDÁVEL, 20

MM. PARA ÁGUA FRIA PREDIAL
50 0,75 R$ 37,50 9,00

1õ4
5597000040 - cAP pvc, soLDÁvÊ|, 2s

MM. PAR,A ÁGUA FRIA PREOIAT
50 0,86 R§ 43,00 12 10,32

s507000043 - CAPACETE

SEGURANçA ABA FRONTAL

SUSPENSÃO DE POLIÊTILENO,

JUGULAR (CIASSE E)

OE

coM
SEM

50 7,75 RS 357,50 i?

199

5607000049 . CARRINHO DE MÃO DE

AÇO CAPACIDADE 50 A 50 L, PNEU COM

cÂMARA

50 121 RS 6.050,00 i2 R$ 1.452,C9

5607000050 - CAVADOR ARTICULADO

1,20M c/ cA80
10 34,45 R$ 344,50 ) 68,90

5607000068 - CHAVE GRIF 10MM 20,82 R$ 208,20 ? R$ 4i,64

219 s607000069 - cl-iAvE lN6LESA 12', 10 25,85 RS 253,50 5 1.7ô

222

5607000071 - CHUVEIRO COMUM EM

PúSTICO ERANCO, COM CANO, 3

TEMPERATURAS, 5500 W {110/2ZCV}

50 39,16 R9 1.958,00 R$ 469,9?-

5607000074 . CIMENÍO PORTLAND

coMPosTo cP il-32
60000 0,42 RS 25.200,00 1500 RS 630,00

255

5607000101 - CURVA 90 GRAUS.

LONGA, DE PVC RíGIDO ROSCAVEL. OF. 1

1/2", PARÂ EtETÊODUTO

200 2,3 R$ 460,00 1 15.00

274
CURVA PVC LONGA

GBÂUS,40 MM, PÂRA EsGCTO PREDIAL
3,18 R$ 954,00 75 R$ 23S,5C'

272

DESÉMPENADEIRA

DENTAOA 12 X'25'CM, DENTES

8 MM. CABO FãCHADO DE UN

IRAS

12,11 R$ 36,33 0 R$

777

560700a]22 - Dlsco DE CORrE

DIAMANTADO SEGMENTADO PARA

CONCRTTO, DIÂMETRO DE 110 MM,

IURO DE 20 MM

200 La,z R$ 2.640,00 50 660,00

283

5607000128 - DIS]UNTOR SIPOLAR 32 À

PADRÃO DIN (LINHA BRÂNCA}, CURVA

DE OISPARO C, CORRENTE DE

irr.rrennueçÃo 1oKA, REF.: slEMENs

lssxl ou stMtLAR,

10 30,35 R$ 303,50 2 R§ 60,70

aa c



5610500001 - DISJUNTOR BIPOLAR 40

PAORÂO DIN (LINHA SRANCA},

284 DÉ DISPARC C, CORRENTE

10íÀ REF.:

OU SIMILAR,

368

10 46,08 R5 460,80 2 RS 92,16

5610500004 - DISJUNTOR MONOPOTAR

16 A, PADRÃO DIN (LINHA BRANCA},

CURVA DE DISPARO B, CORRENTE DE

INTERRUPÇÃO SKA, RÊF.: SI€MENS 5 SX1

OU SIMILÁR

100 RS 330,00
q< s2,50

5610500005 - DISJUNTOR MONOPOLAR

20 A, PADRÃO DIN (LINHA BRANCA},

CURVA OE DISPARO B, CORRENTE OE

INÍERRUPÇÃO SKA, f,EF.: SIEMENS 5 SXi

OU SIMILAR.

50 R§ 165,00 3§,6C

307
5610500024 . ELEÍRODUTO DE PVC

RÍG1DO ROSCAVÉL OÊ.3/4", SEM LUVA.
300 2,35 R9 705,00 75 P,$ i76,25

13122 . ENGATÊ / RABICHO FLEXíVEL

rNcx 1/z " x 30 cM.
100 2L,22 R$ 2"122,00 R9 550,50

Jff,

Y3t.

5610500030 - ÊN6ATE / RABICHO

FLEXíVEL INOX 1/2 " X 40 CM.
100 23,23 R$ ?.323,00 2S 580,75

5610500031 . ENXADA ESTREÍIA'25 X

23'CM COM CABO.
30 )ô ôa R§ S99,40 P§ 209,86

5610500044 FECHADURA ESPELHO]

PARA PORTA EXTERNA, EM AçO INOX

(MAQUINA, TÉSTA ! CONTRA.TÊSÍA} E

EM ZAMAC (MAçANTTA, LINGUETA E

TRTNCOS) COM ACABAMENTO

lcnouaoo. MAQUINA DE 40 MM,

l,ncru,tuoo c*ouE TrPo crLrNDRo.
I

I

?56 40,1 RS :0.265,60 6.4 R§ 2.566.40

5ô10500069 FURADEIRA E

PÂRAFUSADTIRA ãLÉTRICA SOSCI-I OU

SIMILAR PROFISSIONAL.

14 RS 1.894,20 405.90

?Á, 5610500079 - ilvluN|ZÁNTE PARA

MADEIFA, INCOTOR-
300 t7,55 R$ s.?65.00 75 R$ l-316.?5

5610500085 . INVERSOR DE SOLDA

MONCT.ASICO DÊ 160 A, POTÊNCh Dã

54OO W, ÍENSÃO DE 220 V, TURBO

VENÍILADO, PROTEçÃO POR FUSíVEL

TÉBMICO, PARA EIÉ"IRODOS DE Z,O A

4,0 MM.

10 680,67 2 R$

5610500089 - lOÊLHo DE REDUÇÃO,

PVC SOLDÁVEL, 90 GRAUS, 25 MM X 20

MM, PARÂ ÁGUA FRIA PREDIAI.

300 1,58 rr$ 474,00 75 Ê$ 1t8,sc

376

igrosooog: - .,oELHo PVc, soLDÁvEL,

90 GRAUS, 32 MM, PARA ÁCUN TNIE

PR€DIAL.

200 1,51 R$ 302,00 50 R$

5,78 R$ 6.358,00 R5 1.589,50
397

56105001 14

!í2X12".

úM|NA DÉ SERRÂ
1100

tÔô 5610500116 - út*prDa LED TUBULAR

BrvoLT 18/20 w, 8A§E G13.
400 R.$ 3.248,00 i00 RS ô12,00

DC
R$ 23-ioS,B I

vruon oo cor*'ralto -E 
rzz.:og,e,:
18,ê9r/o

RS 6.806,70

AOITnlO



Prefeítura Municipal de Juazeíro Bahia

Secretaria de Saúde - SESAU

Su perintendência Administratíva

PAR,ECER. FX§CÀI- DE CSNTRATOS

Eu LUIS FÉRNANDO ALVES DE LIMA, CPF - 027.469'545-67, Fiscal do

Contrato No 7A7/2022, referente à fornecimento de materiais de

COnStrução para pequenas e eventueiS reformaS/ reparos e

manuteáção dos prédios públicos vinculados a prefeitura municipal de

Juazeiro - Bahia. Venho através deste, afirmar que a relação enti'e

conti-atado e contratante, está dentro da legalidade.

Atenciosa nlente,

I

:i,.-]
rti

*\ \_,Â . u-?^-.
NANDO ALVES DE LIMAR

Fiscal de Contratos

l.



cERTIFICO, para os devidoS fins que a despesas relativas à

contratação de empresa para o fornecimento de materiais de construção para

pequenas e eventuais reformas, reparos e manutenção dos prédios públicos

vinculados a prefeitura municipal de luazeiro - Bahia, tenho a ínforma-lhe

que:

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO
ESTADO DA BAHIA

DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

luAzErRO - BA, 30 DE NOVEMBRO DE 2A22'

a) A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é:

Orgão:03

Unidade Orçamentária : 0606

Projeto Atividade:

20 45 / 20 47 / 208 4 | 20 8 6/ 20 I 7 I 20 SS / 2OS9 / 2L17 / 2t LS I 2t2s / 2t39 I 2140

Elemento de DesPesa: 33.90.30

Fonte: 02/14

Atenciosamente,

Setor de Co . SESAU

t1ÂRtÂ D0 S. SANTOS
0lrclora dc

SESÂU - Jua:eiro-.8Â
Itatricula: 3§060
0ce:20J/2021



PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

ESTADO DA BAI.IIA

CONTRATG N" 707 .2A22

PRÉ6Ã0 ELETRÔNICO N9 038.2022

ATA DE REGISTRO DE PREçO Ne 098 - 2-Ü22

P ROCISSO AD M I I\IISTRATIVO N9 222.7O22

CONTRATO PARA FORNECIMEN]'O

DE MATERIAIS DE CONSÍRUÇÃC

PARA PEQUE|\AS T EVENTUAiS

REFORMAS, P.ÊPARCs :

MANUTENÇÃO DCS pRÉDics

PúBLtcos vlrlculÀDss A

PREFEITURÀ MUNICIPÊ.l üi:

JUAZEIRO - BAHIA" QuE C[f i:'r]1':' I

MUNICíPIO DE jUAZIiRC . BÂ : ;'

€MPRESA FRED MIRA|IüA' L-1i:

ALENCI\R EIRELI-ME

o FUNDO MUNIC''AL DE 5AÚDE DE JUAZEIROIBA, pessoa jurídica dc oireito público inter"íro' :(:i'i

sede administrativa na Avenida lrdolfo viana, na cidade dc JUAZtlRo'?:ii3,',:.§ahiii' inscr-iir: :r;

CNPJ/MF sob n.e 17.L45.6L5/0001-22, neste ato representado pclo sEcRETÁRlO tulUNlClPÁl- :'Ê

SAÚDE, o Sr. FERNANDo ANTÔNlo BEZERRA DA cosTA, inscritono CPFllViÍ: n's 967-.801.235-53,

brasiieiro,deoraemdiantesimplesmentecONTRATANTE,edooutroladoaempresaFREDtuliRA'NDÀ
DE ALENCAR EIRELI-ME, pessoa jurídica de direito privado' com secje na-avenida Uahia' bairro Dcct

Thomaz, n9 17,cep48905-55i..}uazeiro/BA inscritanoCNPJ/tr,4Fsobon.931.291).6?-10C0]-93,'tcs-.r

atoreprescntadoporFREDMIRANDADEALENCAR,inscritonoGPF/MFsobcn'957'762'77':-9i',
residente c domiciliado na cidadcde Juazeiro/BA, de ora em diantc CoNTRATÂDÂ, rcsr:lvr:nr íir:t'r.:r

instrumento contratual mediante asseguintcs cláusulas.

As partes tôm entre si justo e avençado, c celebram o presentc Contri)ic' irrst:uiclc nc Érocessc

Aciministrativo ne ,,,/ZAZZ,Pregão eletrônico ns o38l?G7?e Ata de Registro de Preço ne (J!3 l)-i:'.i'

mectiante as cláusulas e condições quc se scgutlm:

].. SUPORTE JURíDICO

1.1. os contratOs adrninistrativos de quc trata esta Lci regulam-sc pelas suas ciáusuias c pcit":s

preceitos de dircito público, aplicando-se lhes, supletÍvamcnte' os princípios da tcoria gcrai ccs



PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRC
ESTADO DA BAHIA

ccntratos e as disposições de direito privado, nos termos do caput clo art' 54 cia Lei FederaiB S66/i993

e ainda o seguinte:

L.L.1. Lei Federal ns a.320/1964 -Direito Financeirc Público;

L.L.Z. Lei Federal 8.137/1990 - crimes de ordem Tributária e econômica;

1.1.3. Lei Federal ne 8.a29/1992 - lmprobidade Administrativa;

L.L.4. Le i Federal ne. 8.666/1993 - Licitações e Contratos;

L.1.5. LeÍ Federal 9.430/1996 -Tributação Federal;

1".1.5. Lci compiementar ne 10112000 * llesponsabilicade Fiscal;

1.1.7.1eiíedcraine]"0.a0612002_CodigoCivilBrasilciro;

1.1-.8.LeiFederalne.11A.57A/2002-RegulamentaçãooPregão;

1.1.9. Lei Complementar ns 12312006 - lVlicroempresas;

L.i..l0.LciFederalneP-'527/20L1-TransparônciaPública;

1.i.11. Decreto Federal ne lo,az4/203.9 - Regulamenta Pregão Eletrônico;

Z. DO OBJETO

Constirui objeto nos termos do inciso i do art. 55 da iei fe de ral 8.666/1'993, do prcsente ir':strunicnto

a contíatação de pessoa jurídica habilitada para fornecimento de materiais cc construção pi:ra

pequenas C eventuais reformas, reparos e manutenção dos predioS públicos vinculados {: Í)rcícittrr';'i

IVlunicipal de Juazeiro - Bahia.

3. DA ESPÍClFlCAÇÃO TÉCNICA

3.1. o objeto dcste COntrato deverá seguir a rigor as especificações tócnicas dcscritas cn'l s!-ra cropüs";r

Ce preço, anexa a este contrato, de acordo com a solicitação da CONTRnTÁ\NT[' dc imeciiatc' irt k:tç'

após solicitação oficial, a partir da assinatura do contrato e/ou ernissão do cmpenho'

4. DA FORMA DE PRESTAçÃO

4.L. o pi.azo de entrega dos bens solicitados será de até 48 horas, contarjos do(a) cnvio da oíder^n cjc

serviço, em remessa única, nC) seguinteendereço: No local indicado pela secretaria solicitanic cen:fc

do território municipal de Juazeiro-BA'

4.2. üs bens serSo recebidcs provisoriamente no prazo dc 05 día's, pclo(a) rcspollsavcl pcrc

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior vei'ificação dc sua coníormiCacr

com as especificações constantes ileste Termo de Referôncia/Edital'

4.3. Os bens poderão ser rejeitados, no tocjo ou em partc, quando crn cjcsacorco conr as

espccificações constantes nestc lermo de Referência/Edital, devcndo scr suostitt-rídos no prar-o ct ü5

dias, a contar da notiíicação da contratada, as suas custas, scm prcjuÍzo ia aplicaçãc cas pcna iilaci:s'



PREFEITURA MUNICIPAL DE JIJAZEIRO

ESTADO DA BAHIA

4.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 3C dias, contaCos cic rccccirnrr-"'''i

provisório, apos a verificação da qualidade e quantidade do rnaterial I consequente aceitaçãc

mediante termo circunstanciado.
4.S. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitern anterior não ser procedida dentro do prazo

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-sc o recebimcnto definitivo no dla cjo esgotamento

do prazo.

4.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não cxclui a rcsponsabiiidadc cja contrar'ada

oelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

4.7. O objeto dcverá ser entregue em local definido pela solicitante;

4.8. O recebirncnto devcrá curnprir os critórios estabelecidos ncste instrumento;

4,9. As correspondências entre administração pública deverão ocorrcr por mrlio Co e-rir;lii

licitacao@juazeiro.ba.gov.brparaoe.mailarm@;
4.10. Ê de inteira responsabilidade da CoNTRATADAtomar rneclidas tecnológicas para que o c-mi:ii

Ca CONTRATANTE chegue à sua caixa cntrada;

4.11. A licitante que mudar de e-mail deverá comunicar lmediatamcntc à Coi\TllAÍAr§Ti: por nrcio ilr-'

oíicio;

4.12. O não cumprimento do prazo previsto na alínea anterioi' acar:'etará a CONTRAíA'DÂ cs

penalidades previstas nestc instrumênto contratual;

5" DO PREçO

5.1, o valor global para a prestação do objeto cleste contrato ó dc Rs 122'306,63 (Cento e vinie c

Ccis mil, t:'ezentcs e seis reais e sessenta e três centav91), 
Conforme Planilha abai

QuantidaCe
EstimadaUnd Marca \ ri IU

nnó

Rs {2,7C

aoscriDe

l.

5608001-051 - ABRAÇADEIRA DE NYLON

PARA AMAÍ1RAÇÃO DE CABOS,

COMPRIMINTO DI150 X *3,6* IVIM

5608001059 - AÇO CA-50, 12,5 MIVI oU 16,0

N4M, VERGALHÃO

56080C1062 . ADAPTADOR PVC ROSCAVEL,

coM FLANGES E ANEL. DE VEDAÇÃo, 1",

PARA CAIXA DIAG'!A

5608001063 . ADAPTADOR PVC ROSCAVEL,

COM FLANGES E ANEL DE VEDAÇÃO, 1f2",

PÂRA CAIXA D'AGUA

t(G

13],2C - ADAPTADO R PVC SOLDAVEL CURTO

COM tsOI-SA E ROSCA, 25 IVIVI X 3I4", PARA

UND FCX LUX i00

iiELGO íiLrU

UND KRONA 1a

UND KRONA

r?( o lÍ1

[iS 54:.Sl

'1C

i,.'

t:,-i6 iiS l''l'-:'i il'

it+,73 iis,j':lÕ.,ii
.:

-)n

i1

Áe un rntn
UND I(RONA 0,61
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5608Cü1070 - ADESIVo / COLA DE CONI'ATO

LIqUIDO. A BASE DE RESINAS, PARA

COLAGTM DE ESPUMA PARA ISOLAMENTO

TÉRÍMICO FLEXíVEL

sooàooici) - ÀrrcÀrÉ'ôr pnEiiÃó ír"

L. KRONA

rvrrurÉÁ

OPER

I

I

I

I

I

i

i

I

LU

50c

50c0

94,1:2

32,59

88,00

0.92- i1§ c5i,ii

a( êá1 ?1

''('{-::_,:,.l-l

ÍiS iil-.i,.ll:l

,j \

't,r,a.l./'

ilS 7di.Ci)

^/ ^ 
?^.\ 

^,!l{) J. ,/ à:r, ' i

UND JU

1U
JJ

t 3

53

sooàbCrbso - nlicÀii üóLr-Áú prnírvi ETRO U[JD

5608001090 - ARAME FARPADO

GALVANIZADO, 14 BWG (2,11 IVIM), CLASSE

250

5608001096 - AREIA MEDIA - POSTO

]AZIDI\/FORNECEDOR (RETIRADO NA

JAZIDA, SEM TRAt\ISPOR

5608001098 - ARGAMASSA COLANTE I\C II Kb

131,37 - BLOQUETEIPISO INTERTRÀVADO DE

CONCRETO - IVIODELO

CN DA/i6FACES/RETANG U LAR/TIJOLI NHO/P

AVER/i-iOLAN DÊS/PARALELEPíPEDO, 2.0 CM

X 10 CIú, E = 6 CM, RISiSTÊNCIA DE 35 MPA

(NBR 9781), NATUR^L

550ECCI1120 . 80M3A CENTRIFUGA MOTOR

, I.iÉTNICO TRIFASICC 1,48HP DIÂMETRO DE

sucÇÃo x EL[vAÇÃo i" x 1", 4 ESTÁGIOS, FEIiRAR,I _r i.,
l il(q:7

in

tvl

M3
SAO

FRANCISCO

REAL

COIVIBRITAC

OÍViBRITA

)),U.J RS 7-. /1ü.Irt)

a,76 Í]s 3.ECC.CI

lnn ni5 r..-1.'. ,,..
b5

1?-?.

175

1)õ

M2 I

:

i

I

:

i

I

:

i

I

I

:

I

1

31
DIÂMITRO DOS IIO-TORIS 3 X 107 MIVI + i X

100 MM, llM/Q: 1"0 M / 5,3 M3/F{ A 70 Ívl /
1,8 M3/H

s608cc L121- - BOV]3A CÉNTRIFUG,A MOTOR

ELÉTRICO TílIFASICO ?.,96HP, DIÂIVIETRO DE

ÕÕ sucÇÃc x ELEVAÇÃ0 1. 1/2" X 1- \f 4", FiRRARi

DlÂMÊTRo Do ROT.R 148 MM' Hlvl/Q:34ltl

I 14,80 iú3/H A 40 Nl / 8,50 M3/H

56C80C1146 - BU CHA EIVi ALUIUíNIO, COM
UNt) NOBRAMD

liOSCA, Dí: 1." , PARA ILETRODUTO

5608001149 - CABO DE M VONDIR

5607000016 CAIXA D'AGUA EM
UND FORTLEV

POLi[TiLENO 5CI0 LITROS, COM TAMPA

56O7OCCO38 - CAP PVC, SERIE R, DN 1OO IVIM,
iJ ND I(RONA

lb /,
Pi\RÂ ISGOT0 OtJ AGUAS PLUVIAIS PREDIÂlS

56C7OCOO39 - CAP PVC, SOL DAVEL,20 MM,
UND

Ui\D

UND :14ô:Õ,

I /-O,iV

f .iS I ,,iilRS

R5 7_?0,8i

100

2n

30

5U

4,74

7,36

9,55 ii$ ,i,i'.',l,al

KRONA 5C n f r- Rs 31,5íl

PARA ÁGUA FRIA PREDIAL

560700ü040 - cAP PVC, SO

PARA ÁGUA FRIA PREDIAL
0.86 ;iS,1t,.ilaI

1Cr' I

i

LDAVEL, 25 N/iM,
UND KRONA

I

I

I

l

I

I

I

I

I

i

I

I
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.t1t
5607000c43 - CAPACÊTE DE SEGURANÇA

ABA TRONTAL COM SUSPENSÃO DI:

POLIETILENO, SEN4 JUGULAR (CLASSE B)

56C7OOOC49 - CARRINHO DE MÃo or aÇo

cApACtDADE 50 A 60 L, PNEU corvl cÂvann

5607000050 - CAVADoR ARIICUL/\DO 1,20ivl

C/ CABO

5607000068 - cl"'iAVE GRiF 10ivlM

s607000059 - Cl-l/\VE !h"G!ESA _12-"

5607000071 . CFiUVTIRCI COMUful EfVI

plÁsrrco BRANCo, coM cANo, 3

T[MPERATURAS, 5500 W (110/220V)

5607Ü00074 - CIMÊNTO PORTLAND

COMPOSTO CP II-32

56C7OOC1C1 - CURVA 90 GRAUS, LONGA. DE

pvc níctoo RoscAVEL, DE 1 1/2", PARA

i:l-ITRODUTCI

5507C0,J115 _ CUÍiVA PVC LONGA 90 GRAUS,
7-lü

40 NIIV], PARA
| _-_.. .,_-_

,5607000117 -

ESGOTO PREDIAL

DESEMPENADÊIRA DE AÇO

272 , DÉNTADA i2 X *25* CM, DENTES I X I {VlM,

CABC I[CiiADO DE UN 22,02- IVIADEIRAS

s6070c0122 - Dlsco DE CORTE

D|AMANTADO SEGMENTADO PARA

COTiCIITTO, DIÂMETRO DE 110 IVIM, FURO

Di 2-0 tvli,"l

5607000128 - DISJUNTOR BIPOLAR 32 A

PADRÃO DIN (LiNHA tsRANCA), CURVA DE

DISPÂRC C, CORRENTE DE INTERRUPÇÃO

1OKA, RE F.: SiEMENS SSXi OU SllvllLAR'

561C5COOO1 . DISJUNTOR BIPOLAR 40 A,

PADRÃO DIN (LINHA BRANCA), CURVA DE

DISPARCI C, CORRENTE DE INTERRUPÇÃO

iOKA, RIF.:SIEMENS 5SX1 OU SIMILAR.

5510500004 - DISJUNTOR tvloNoPoLAR 16

Â, PADRÃO DIN {LlNl-lA BRANCA), CURVA DE

DrsPAílO B, CORIiENTE DE INTERRUPÇÃo
:t/ 

^ REF": STEMENS 5 SX1 OU SltvllLAR

PREFEITURA MUNIC|PA.L DE JUAZEIRA

ESTADC DA BAHIA

UND
SUPER

SAFTTY

UND IViAESTRO

UND COLLINS

50

)U

10

60c00

I nr\

)ul./

,ôn

-tu

l.u

100

34,45

lV ,ó 1-

l>,é>

n z-)

2,3C

3,18

1f 1^

.L ) ,/-u

NE AQ

3,34

BS 357,)l

;?( )r'r-l -:'

ii§ ?:)1, ri;

1.99

l'\JlJ

ZL'

1??.

i.21., 00 Rs 6.C5C,0t)

Íi5 3.ri.:..;lj

UND H ERC

r(G NACIONAL

UND KRONA

UND KRONA

UND

UND

UND

UND

UND

UND

Ni't-x

N4TX

5C 39,16 Rs i.958,1.1.

? ?-5

755
R$ 4â0,0i.i

/'.)../ ,

r:a -r": l

[§ e)t;a:,í1li

R§ 2.5.'1C,í'i,'r
lv

N4TX

N4TX

SOPRAI'IO

SOPRANO

SOPRANO

1 Q?OJ

84I

l{> J-tLr,r.ri-r
7

561O5OCOO5 - DISJUNTOR MONOPOLAR 20

A, PADRÃO DIN (LINHA SRANCA), CUílVA DÊ

DISPARO B, CORRENTT DE INTF:RRUPÇÃO

5l(4, RtF.: SIEMENS 5 5X1OU SlMlLi\R'

,L
9Q UND SOPRANO r,3 C

l

I

I

I

I
l

I

I

i

1

!

I

l

I

I

:,.,Â, I.JI\U

I

I

I

I

.,.-.. 1,., .

i

I

i
i

I
I

I

j
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5510500024 . ÊLITRODUTO DE PVC RíGIDO

ROSCAVEL DC- 3/4 ,., SEM LUVÀ.

IJLI/. ENGATE / RABICHO F LEXíVEL INCX
UNi) KRONA

u2" x 30 cll
5610500030 - ENGATE / Rê.UICHO FLEX Ívrl

UND KRONA
lNox 112 " x 4C clvl

5610500031 - ENXADA EsÍRElr/\ *25 X 23*
UND METISA

crvi covl çêu9
5610500044 . FECHADURA ESPELHO PARA

PORTA. IXTERNA, EM /rÇO INOX (MAQUINA,

TESTÁ [ coNTRA-TESTA) E [M ZAIVIAC

(MAÇANETA, LII'IGUETA E TRINCOS) COívl

ACABAMENTo CRoN4/rDo' Iú/\QUINA DE 40

rúM, ii\']CLUINDO CHAVE TIPO CILINDRO

561C5Ü0069 - FURADIiRA E PAR/\IUSADEIRA

ILÉTíTiCA BOSCH OU SIMILAR

P}iOFISSIONAL.

561C5OCO;/9 . IIVIUNIZANTE PARA MADEIRA,

ti'tcol_cil.

56:IO5OOO85 . INVERSOR DE SOt.DA

i\,IONCFASICO DE 16C,\, POTÊNCIA DE 54OO

W, TEi\SÃO DE 220 V, TURBO VENTILADO,

pRcTEÇÃO POR ÉUSÍVEL TÉRrvllco, PARA

ELETRODCIS DE 2,0 A 4,0 ÍVlIV]

5610500c89 - ioELHO DE REDUÇÃO, PVC

SOLDAVEL, 90 GRAUs, 25 MM X 20 tVIM,

PÂRA ÁGUA FRIA PREDIAL.

551050C093 - lOILHO UND KRONA
GR/\US, 32 fVlM, PARÂ AGUA FRIÂ PREDIAL.

''' ' _.' _-a

561.0500114 - LA MINA DE SERRA. t/2X1?-" UND STAiIRETT

561050011.6 - LÂMPADA LED TUBULAR
UND AVANT

BtvcLT 18r/2-0 W. tsASE G]3

KRONA .)UU

r U'ú

lnn

2-.35 I1s ;'i:, : l
-)u /

11?

a

JU ?-9,98

256 .-J, L'j

1Alr

3oü

f nar i,58

r\a â 111 r'..^i{) z.JZi,'.,(:

ir;
i :J . I aa ,.-,.,

il-( l.:::1.: :ir

UND 5ÜPRANO

UND DEWALT

LITRO ViONTANA

UND DENVER

UND KTTCNA

?? i!,

âcoR$ ,|tC

352

368

37?-

3i6

391

)^
1 35,

(; R$ 5.3ilf".,',tir

R$ 4la,;;

rt(. .1.Í'- " l

iií ã .rllil:1.' ,.

")

200

1 10c

400

5,78

8,1,2

6. DA VIGÊ'\C!Â DO CCII\ITRATO

S.l.ocontratoterávalidadede12{coze)meses,Íinalizandoem13deoutubrode202Scorri::i:;c:;
cla data da confecção dcste instrumento grafado na última página, limitandc-se aos cicvidos cr*ciiios

orçãmentários, nos termos do art. 57, caput e inciso l, da Lei B'665/93' salvo os casos previanrcntl:

estãbelccidos em lei, especiãlmcnte os ditames do art' 57, inciscs l' ll' lv e v da Lei ne' 8'666193'

I

I
i

I

I

I

l

:

:

I

I

I
I

I
I

I

I

I

j
I
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7. CONDrÇÕÊs DE PAGÂMENTO

7.1. O pagamento deverá ser eferuacio após a entrega efetiva dos cquipamcntos, âtra'"'cs "l
transferência bancária em conta correntÊ da empresa contratada, em ató 30 (trinta) dias subsequcntcs

ao fornecinnento, rnediante apresentação da nota fiscal devidamentc atcstada pelo gestor do contratc'

7.2. A aprcssntação da Nota tiscal dc fatura deverá estar crn total confornnidade com o prcsciri"i--

instruíytento contratUal e sua propoSta, e devcrá Ser aCOmpanhada dOS dOCumentoS prcvistos n(] 'li'i'

2g cla Lei ns. g.666/93 e suas alterações postcriorcs, com vigência na cjaia dc c;'oiocoi<: nl:

acimlnistração pública, e deverá especificar o valor cio cródito por cmpcnho c o vaior oa i;:xê li:

administração.

7.3- Apresentar relação de Docurnentos solicitação na t-labilitação Jurídica, Fiscal c Tócnica icsc'-li;'

no edital Ce licitação cia quat decorre este instrumento contratual.

7.4. Aprcsentar cópia do presente Contrat6 somados aos seus aditives quando houvcr'

7.5. Todos os pagamentos serão reaiizados na c/c 94563-3, AG 3289-1 - tsanco sicoob

7.5. O pagamento ocorrcrá em até 30 (trinta) dias corridos, nos termos do art 40' ;nciso XiV' a1ínc;:

,,e,,, aa !-ei n9. g.666/g3, ê contar da efetiva licuidação da despesa, nos termos do coput do art' 62 c

art.63 da Lei ns. 432A/64.

7.7. Na hipótese cia aplicação de multas, só será permitido a liquidaçâo da Nota Flscalc a cír:tr:acãir

do pagarnenro após comprovação de recolhimento aos cofres pÚbiicos das rnultas apiicacas'

8. DO REAJUSTE DE PRÊçOS

8.1. Visando à adilquação aos novos preçcs praticados no mercado' dcsoc quc sclicitaoo pci;:

coNTRATADA e r:bscrvaco o interregno rnínimo de 01 (um) ano contadc rr3 íorm:: a'pi'cscnti!Ç;1 'rr:

subitem qge Se seguirá, o valor conSignado neste TermO de Contrato Será rcpactuaCc' ccmpr:Iiioo i:

coNTRATADA justificar c comprovar a variação dos custos, aprescntando rnernó;"ia dc c;tlculo c

planilhas apropriaclas pa:-a análise e posterior aprovação da CONTRATANTE'

g.Z. euando o reajustc se i-eferir aos demais custos, a CONTRATADA cicmonstrará a variaçãc po:'r'r'cic

de Planilha Ce Custos e Forrnação de Preços e comprovará o aumento Cos preços dc mcrcado cc cblcr'l:

abrangicios, considcrando-se:

8.2.L. os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração;

8.2.2.

8.2.3.

a1n

As particularidades do contrato em vigência;

A nova planilha com variação dos custos aprcsentados;

!ndicaclorcs setoriais, têbelas dc fabricantes ou Íorneccdot"cs, valcres oílciais crr

reíei'ôncia, tarifas públicas ou outros equirrale ntcs;
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8.2.5. índice especÍfico, setorial ou geral, que retrate a trariação dos prcços rclativo'q ao

aunrento do preço, desde que devidamente individualizada na Planiiha dc Cuslos c

Formação de Preços da Contratada'

g.3. A CONTF.ATAT\JTE poderá realizar diligências para conferir a variaçãc dc custos alegacia pcie

CONTRÂTADA.

g.4. Os eíeítos financciros do reajustc ficarão restritos cxclusivamente 3os itens quc a motivaram' c

ãpenas em r"elação à ciiferença porventura existente'

g.s. A decisão.çobre o pedído de reajuste clevc ser profericia no prazo máxii'no cic 50 (sessenta) ciias'

ccntados a partir da solicitação e do fornecimento dos comprovantcs dc variação Cos ctrstos'

8.6. O p;azo referido no subitem anteriorficará suspenso enquanto a CONTIIATADA não cunrprir c:;

etcs ou ãpresentar a documcntação solicitada pcla CONTRATANTÉ para a comprovaÇãc c'a 'YariaÇãc

dos cusics.

G DCI íNDICE DE REA,IUSTE D[ PREÇO

o reajustÊ corrcsponderá ao prcço estimado no edital c 0 prcÇc ofcrtaclo, apiiceoc sob:'c o i'i:icr

medio da época clo reajuste;

9.2. C i.eajuste poOerá ocoírer a pedido da CoNTRATADA ou por iniciativa da coNTRATANTI' íic;:ncrr

a ÇONTRATADA obrigaCa a reali;ar o reajuste até o percentual estabclccido pela Lei Fedcr;]i

8.666/1993;

g.3. O r.cajuste poderá ter como base índices dc preços oficiais, devenco a administração acloii:r cr

iGp-M (FGV) que deverá ser apresentado memorial de cálculo realizado por proflssional regislrado no

Conseiho. Regional cje Economia, ou no Conselho Regional de ContabiliCaCc ou em Softrvari:

desenvolvido pclo Banco Ce ntral do Brasil ou Receita Fedcral do Br;rsil para Íais fins cc cálcuio;

]"0. DO .APO5TILAMET,}TO

l-0.1. /r variação do valor contratual para fazer face ao rcajustc ic prcços prcvisto no prórrir:

coi.ltrato, as atualizações, compensaçõcs ou penalizaçõcs financci;'as cccor"l'cntc-ç dus ccndiçõcs ct:

pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotaçõcs orçamentárias suplcmcnlarcs a[c t)

limitc do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do contrato, pocicndo scr ;'egisiradÔs ool'

simpics apostila, Cispe nsando a celebração de aditamento, nos termos cjc art' 65' § 8e da i-ci Fcderal

ne 8.666/1993.

10.2. As epostilas cjeverão ser realizacias pela autoridade ccmpetente ou fiscal do coi'ltretG' scndc Ci:

sua inteira responsabiliciade realizar as anotações no verso ca prirneira Íolha cicstc instru;"ncnto' tt<;

lado csquerdo, deve ncio conter Ce forrna sucinta e clara: a alteração' data' local c assinalura Co autcr;

1r-. DA DOTAÇÃo oRçANIENTÁR|A E DO EMPENHO
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Os recursos para cobertura das despesas, CecorrenteS da execução do obieto contratado' ccrrcr'õr: à

conta do Programa de'lrabalho consignado no Orçarrrento do ÍVlunicípio:

Órgão: C3

Unicjade Orçamentária: 0606
projeto Ativicade: 2a45/2047 /2054/7:AZ6|ZCB7l7O8Sl?.Aqs121"i1121L8/2125/21391?1ía
Eicmento de DesPesa: 33'90.30

Fonte: 02/1,4

11.3". t\ota cic EmPcnho ne----
j.j-.z. Às ciespesas do ano subsequente estarão subnretidas à dotacão orçamentária própria prcvista

para atendimento a presente finalídade, a ser consignacja à Lei Orçamcntária do Município'

17,. DAs OBRIGAçõrS Oa CONTRATADA

:iZ.3-. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato' utilizando-sc oc

ernpregados treinados, sem antecedentes criminais por improbidacJe ou prcvaricação c cjc boi'n nívcl

moral na prestação dos serviços em conformidade com o objeto'

12.2. Prestar esclarecimento a coNTRATANTE sobre eventuais atos ou íatos noticiadr:s qu0 ;:]

errvolvarn, bem conro relatar toda e quaiquer irregularidadc obscrvada cm íunção ci;: i:xccLrçãc lrt

oi:jeto, ccm assim tomar providôncias necessárias imcdiat'a's para a correção' evitando r"cpciição cirs

fatos.

L2.3. Acatar as orientações do Fiscal do contrato ou seu representante legal, sujcitanco-se a rnais

ampla e iri'estrita fiscalização por partc da CONTRATANTE'

L2"4. Zelar pai'a quc sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevençãc dc aciccntcs'

12.5. Rec!'utar. em seu nome e sob sua inteira responsabiliCade' os cmpregados ncccssái'ios ':

per-íeita execução dos objetos, cabendo-lhe arcar com tocos os encargos sociais previstos na icgisiaçãr:

vigente e cie quaisquer outros decorrentes de Sua condição de cmprcgadora' sem quaioi:c:

soridariedade com a GoNTRATANTE, ficanco vinculada, se motivadarr'ente fcr necessário, por íor'ç;i

de cxigência dcs Controies externo e/ou interno, apresentãr ao Fiscai do Contrato comprcvação c'-'

recolhimento do FGTS, lNss, rcferente à foi'ça de trabalho alocado nas atil'idades' objcto cl corrr'ra:'tt'

sob pena de não serem liberados Ús pagamentos das faturas aprcscntadas pcla CONTíi^TAD^'

12.6. Dispor de quadro de pessoal suficiente para gãraíri:ir a cxecução Cc obicio - ci']nrprinio 'os

prazos prcvistos ncstc instrumento, sem interrupção, scja por motivo cjc fórias' crescanso s'cmar; '

licença, falta ao trabalho, demissão e outras análogas obedecidas às iispcsrçõcs ce lciiisiaÇão

tra.balhista vigente'

tl
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:-J. Manter, par§ atendirnento dos pedidos, prepostos durante tocio o periocio de vigôncia co

Contrato, scm ônus pãra a CONTRATANTE'

L?..8. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa' sobre toco c quaiqucr

ãssunto de interesse cja coNTRATANTE ou de tcrCeiros de que tornar ccnhecimento crí] razão ca

execução do objeto do Termo de Referêrrcia, ievcndo orientar os empregacjos nesse scntico'

LL.g. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidadc cor"i'l as cbrigai:õcs

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação'

l-2.10. Não vincular o pagãmento dos salários e demais vantaSens de seus ernprcgados ao pôgamcn'!Ü

da fatura, pela CONTRA-IANTE'

L2.il.. Assumir a responsabiiidade por todos os encargos previdenciários' íiscais c corncrci;ti:;

r',.'sultantes da cxcCuçã.O do contrato, sÔb pena de resCisãO contratuel' scm prciuízo cas Cc:-n;lj-S

sançÕes;

\2.L2. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal' relacionacas a essc

prccêsso licitatório e respectiva apólice de seguro, originariamente ou vinculados por prcvcrção'

conexão ou continência;

i2,t3, Âssumir a responsabilidade por todas as providências e obr"igaçõcs estabelecidas na icgisiaçã<;

específica de acidentes do trabalho, quancio, em ocorrência da espécie' forem vítimas os sclls

cmpregacjos no desempenho dc suas funções ou em concxão coÍn clcs' ainda quc acontccicio t:n:

dependência da COFJ TRAT/\NTE'

L2.14. Assumir todos os possíveis danos físicos e matcriais causados a coNTRATANTi: ou ;t :crct:r iti'

advindo dc imperícia, negligôncia, imprudência ou dcsrespclto as normas cic scgurança' q:;ar:c; ':';'r

cxecução de suas íunções;

11,.!5. É vedada à vciculação de publicidacle acerca dcstc contrato, assirl''j cc3'1c a repr-oc'icit:'

ciivuigação ou utilizAção de quaisquer informações de que os proíissionais aiocadcrs tcnharn tcr:1acil

ciência em razão da execução dos serviços prestados, sem o consentirxcntÜ' por csct'Íto' oo Gcsior ic

Contrato e/ou da CONTP.ATANTE;

iZ.L6. Realizar os fornecimentos cm conformidade e no prazo estabelcCido nestc instrurTlento'

12.17. Acornpanhar o controle dos contratos, Se responsabiiiz-ando pclas cntregas em quanticiacics

rnaio:.es do que as estabelecidas no instrumento contratual sem a dcvida iormuiação lcgai' íora d;

cstabeiecido no contrato etc., em todos os câsos, a prcstação em excesso nãe cria ônus D;i'a ':

admirristração,nãocabendoaCoNTRATADArealizarqualquercobrança.

12.18. Comunicar imediatamente a CONTRATANTE' por

comprcrneta ou inviabilize o fornccimcntc do objeto'

cscrito, qualq'-rer irrcgularidade qLic
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12.19. Comprovar a regularidade junto ao i\.Xinistério Co Trabalho - Delcgacia Regional Co Tracaii"rc'

por nreio da apresentação dos recibos do Cadastro Gcral cjc Emorcgacros c Dcscmprcg,ados * CÂGi-0,

relativo môs da prestação do serviço constante cla fatura {Lei ne a'923165i;

LZ.Zg. Responsabilizar-se pelos encargos fiscars c comerciais resultantes desta contrataÇão;

LZ.ZI. A contratada tem a obrigação do corrtratado de nranter, durante tocia a e xecução Co contralo,

ern compãtibilidade com as obrigações por cle assumidas, todas as condições de habilitação c:

qualificação exigicas na licitação, nos termos do inciso Xlll, art.55 da Lci Federal ns 8'666/1g!r-i'

podendo a qualquer tempo o gestor do contrato diligenciar a apresentação Ce qualqucr cocumcr'r'o

prc.visto nc cditai;

1Z.ZZ. O contratado ó :.esponsávei pclcs danos causados diretarr:ente à Adnrinistração cu a tci'ccii'c)s'

decorrentes de sua cuipa ou dolo na execução do contrato, nâo excluirrdo cu rccuzir-ldo tss::

rcsponsabiiidadc a fiscalização ou o acompanharnento pelc crgão inte:"essado'

tZ.Z3. O contratado é responsável pelos encaígos trabalhisias, prcvidenciários, íiscais " 
'o-^';:i:i'

resuitantcs cia cxecução do contrato.

1z.Z4. Ainadimplência do contratado, com referência aos encargostrabalhistas, Íiscais c corlcrcil:,s

não transÍere à Administração Pública a responsabilidadc por seu pagamento, ncrn poder-á on(lrii- il

cbjeto do contrato ou restringir a regularização e o uso das obras c edificações, inciusivr': pürentc i)

Registro de lmóveis,

13. D.AS OBRIGAçÕEs Oa CoNTRATANTE

L3.L. Supervisionar a execução da prestação do objeto, prornoverrdo 0 acompaniramclrto c ;'r

fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos. nos tcrmos do art' 67 da Lci n'e 8'66619:l r

suras alterações.

L3.2. Notiflcar, por csci'ito e verbalmente, à CONTRATADA sobrc a ocoi'rÔncla Cc cvcn'-i-:llii

imperfeições no cursO de prestação do objeto, fixando prazo para a sua corrcção'

1,3.3. Proporcir:nai- todas as facilidades para que a GONTRA.TADA possa cumprir suas cbr"rSiaçõcs

dcntro das ncrrnas e condições contratuais'

13.4. prestar à ccNTRATADA todas as informações solicitadas c nccessá:'ias para o currprinronio cii)

objeto;

1? ( Rejeitar, nc toclo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigaçõcs

assumidas pela empr"esa nâ sua proposta

13.5.

obicto;

colocai, à disposição cla coNTRATADA cs elementos e informações nccessárias a cxe cução iio
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i3.7. Não permitir que O pCssoal da coNTRATADA execute tarefas cm ccsacordo com as condiçõcs

preesta beleciCas.

13.8. Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços â serern prestados'

13.9. Realizar Auditci,ia por meio do sistema cje controle lnterno cm todos os proccdimcntcs

reaiizados pela CONTRATADA, semp!'e que entcncier ncccssáric;

13.10. Requer.er cios representantcs técnicos da emprcsa, do administrador c cici"nais prcfissior'r;:i5

informações pcrtinentes a execução do contrato, que dcvcrá serfornccida dc imcciiato com c:rrôirci;:

máxima de Zzt (vinte e quatro) horas;

13.11, Atestar a prestaçãO dos serviços, quando apresentadas na forrna cstabelecida ncstc l'crrno- r

após atesto e visto do Sistema de Controle lnterno'

73.L2. Decjuzir e recolher os ti'ibutos devidos na fonte sobre os pegamentos cfctr"raoos à

COi\TRATi{DA.

i3.13. ãÍetuar o pagemento mensal clevidc pela perfeita prestação cios scrviços' descjc que cunrprii':s

tocias as formaliciades e exigências do contrato'

13.i4. Aplicar multaS ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou açõcs crcvistas

nesic Ter:"no;

13.15. Fazer deduzir ciiretamenre da fonte multas e demais penalidadcs prcvistas ncstc instrur'1cr'rto;

13.i6. Atuar com poclcr cje imperio suspcndendo a execução do contrato scm ônus para a

administração a qualqucr tempo, resguardando a CONTRATADA de seus dircitos aciquiridos;

13.17.Rejeita;,osscrviçosemdesconíormidadeComopresentcinstrumentc;

13.18. Rcscinciir O presentc instrumcnto "uniloteralmente" au "bílateraimente" pcr ccnvcniêncla i:

oportunídede ncs tc!'mos da legislação v'igente;

i-3.19. Suspender a exccução do contrato a qualquer tempo que for detectado' fraudc nc Üíoccsso

iicitatório que decorrcu este instrurnento;

L3.20. suspendci., sem danos pera a administração, a execução do contrato sc a CONTRA-|ADA s<:

enrrolvcr ern escândalôs que mancham a Sua reputação ética e moral' ató conclusão de proccsso

scinrinistrativo que deverá iniciar de ofício sob penas dc responsabiridacie paril o gestcr do contral'o;

13.21., Rescindir uniiateralmentc o presente insii'urncnto na hipótese cjas contas Cc o gcstor sei'crn

reprovadas no Tribunel cic contas dos Municípios da Bahia - TCM, em dccorr'ôncias dc r:r"ros' impcrÍcii:s

e ciemais vÍcios que cecorra de rnau âssessoramento, exccução, incxecuçãc' inórcia' prcv;:ric;:çãil nni

partedaCONTRATADÀ,desciequedevidamentecomprovadaaculpaouodoioporrneiodcprocnssr:

adnrinistratlvo, sendo assegurado a contraditória c ampla dcÍesa'
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iZ.ZZ. Abrir prcccsso adrninistrativo sennpre que entender necessário pare apuração dc fatos r;ut:

oü§saírl acarretar prejuízos parâ a administração, e constatacjo o dano ou a mera expectativa dc canc,

rescinCir unilateralntenle o prescntc instrumento, sendo asseguraCo O pagaÍxcnto Co scr'viço

prestado, nos termos da legislação em vigor'

13.23. A Acjminisrração Pública não respondc solidariamente com o contratacio pclos encar8cs

previCenciários rcsultantes da execução do contrato, nos tcrmos do art. 3i ca Lci rre 8 212, cic ?4 irr

julho cie i991.

L4. DC ACOMPANHAMENTO É FISCALIZAçÃO

14.1-. A execução do Contrato, nos tcrmos do § 1e do art. 67 da lci ns 8.666/93, scrá aco''npanl-iiri;:

c fiscalizada por scr,ridores especificarnente designados, por Portaria, ccmo Íleprcscnlanics i;;

Administração, que anotará, crn registro próprio, todas as ocorrências vcriÍicadas, adotanic ris

proviciênclas necessárias ao fiel cumprimento das cláusuias contratuais'

C Fiscai ciestc ccrrtr.ai:o sôrá Luiz Fernando Alves cie Lima, CPF ne O27.469.545-67, lotacia na Sr-'crr:'t;r:-:.:

Llunicrpal Ce Saúde, assurnindo total responsabilidade pela cxccução oo prcsenlc insti'umcnti]. i''i'r

proíissional tJcsignado por rneio dc portaria ou decreto especifica que dcvcrá sci' jr-rniaÍ;:

pcste riormente ã esle instrumento

14.2. Ccmpete ao Sistema de Controle inte rno íiscalizar a execução do prescnte contrato, inclusivt:

iiscalizar as.açõcs ou ornissões do fiscal do contrato definido na cláusula antericr, e inÍorrna:' a

autoridade cornpctentc ou preposto qualificado como represcntan-te da ccntratantc os etÕs

praricados pelo fiscal, assi:^n como responder solidariamentc pclas ações, omissões 6ç i5{rçia r;i

íiscaiização do presente instrumento, sendo plenamente proibido a fiscalização de contratos pc:

amcstragcm.

15. DAS SANÇÓES ADÍVíINISTRATIVAS

L5.i. com furrdamcnio n0 artigo 7ç da Lci np 10.52012002 c arts.86 c 87 ca Lci ne. 8'b66/93 íi:i:iiii:

irnpeCiCas de licitar e Coiitraiar com o iúunicípio pelo prazo de ate C5 (cincc) anOs, Bai'anticra ii a'.rrp'i:

cefesa, sem prejuízo das rnultas previstas neste Termo/Contrato e oernais cominaçõcs legais' :;

CONTRATADA que:

15.1.1". AprÊsentar docurtentação Íalsa;

L5.1.?-. Enscjar o retardamento da execução Co objetc;

15.L.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

15.1.4. Deixar ce entregar a documentação exigida no contrato;

15.1.5. Comportar-se de mcdo inidôneo;

1-5,1.6. Fizer dcclaraçãa falsa;

15.3..7. Cometcr fraudc fiscal;
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-1.5.1.8. Descu,mpr"ii-nento Cas demais cláusulas;

15.i.9. Ccntribuir por imperícia e ncgligência or.t prevaricação;

15.i.10. ' Percicl'prazos juntos aos órgãos fiscalizadores, inclusi.rc o pcder legislativo rnunicipai

e o Sistcma ic Controie lnterno do l\4unicípio;

L5.1.11. Ou incorrer em qua isqu er práticas contidas nos a rtigos 296 zr 305, 397, 3C8, 3 l I -,1, 3 i ;i

e 319 cio Decreto-Lci 2.848 de 07 dc dezembro de 1"940.

15.2. [m qualquer hipótese de aplicação de sanções scrá asscguraio à licitarrtc venccdora cr

contraditório c a ampla defesa que cleverá ser apresentadc no prazo de 03 dias.

1.5.3. Sem prejuízo das sançõcs previstas no item anterior, com funoan)cnto nos artigos 86 e 87 cje

Lei ae 8.666 /93, a CONTRATADA ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assinr consídcrado pci;.i

Administração, inexecução parcial ou inexecução total da obrigaçãc, sc!-fl prcjuízo Ci.ls

responsebílidactcs civíi e criminal, asscgurada a próvia c arnpla defesa, as seguintcs apiicaÇõcs:

L5.3.1,. r\dvcrtê ncia :

15.3.1.i. São moti'ros para advertência: comportamento oos íuncii:nários c col:rboracor'--':,

incompatível corn as rÊgras da sociedacie, tais c,3mo uso dc linguagcrr obsccna, ind':iicace qui:

cxpcnÍ.:e funcionários públicos ao ridícrrlo e cicsonra.

3.5.3.2. lVluita cle:

1"5"3.2.L. 1,00 ?á (um por cento) ao dia sobre o valor total do pcclicio, nc cesc de atraso injr:stiíic;rclc

para atendimcnto dos prazos estabelecidos até o limitc de cinco dias co:";icios;

L5.3.2.2. 3,OA% (três por cento) ao dia sobre o valor total do peciido após o dócii^no ciia cc perd;r di-'

prazo ne atraso injustificado,'até o limite de cinco dias;

i.5.-1.2.3. 5,OA% (cinco por cento) sobre o valor total do pcdido para arrasos supcrior a 10 dias c

suspe nsão ímeCiata do. contrato;

1"5.3.2.4. 1"A,Cüo/o (dez por ccnto) sobi'e o vaior" total do contrato pôrê cÍr;prcses quc con'lctci'iltc:Í

púbiicosderacismo,discriminaçãopororientaçãosexual,rcligião, raça,coí, p«:líticacquaiqucr':ipc

de ciiscri;ninação previsra em lei, incluindo apologia ao crime, â atos contra as insiituiçôi:s

cienrocráticas e apolcgia ac terrorismo e ao nazismo nos tcrmos da Lei Fcderai7.716l"-9P,9.

15.3.3. Suspcnsãr:;

15.3.3.1. A suspcnsão da execuÇão do contrato, Dor ordern escrita da Adrninistraçãc, pclr pf;irii

superior a 120 (centc e vinte) ciias, salvo em caso de calamidacÍe pública, gi'ar,'c perturbaçãc c;l or'ccirr

interna ou guerra, ou ainda. por repetidas suspensõcs qrie toiaiizcrn o n'l{:sr,"lc praro,

inciependentcmcnte do paganrento obrigatório dc indcnizações pelas succssivas e ccntratualmentc

irnprevis'tas dcsmcbilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contíêtâdo, ncssi:-s
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casos, o direito dc optar pela suspensão do cumprimento das ob,rigaçóes assurnidas ató quc seja

norrnalizadâ a situação

1S.S.3.2. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos cjevidos peia AdministraÇãc

decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes iá recebidos ou cxccutndos, salvo

em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra' asscg'urado ao

contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento Ce suas obrigações ató quc 'sc}ir

normalizada a situação; e

15.3.3.3. A não iiberação, por parte da l\dministração, de área, i<.rcal ou obicto p.rrir cxccirç;ic rii:

obra, scr,riço ou fornecimento, nos prazos contrãtuais, bem corno das íontcs cc,"natcri;is r'l;ltur;:i:;

especificadas no projeto.

L5.3.4. Rescisãocontratual:

j.5.3"4.1. Rescisão Unrlateral do presente instrumento nos terrnos do art. ]7 a79, inciso l, da Lcl

S.666/93 se dará qusndc:

1.5.3.4.1,1. Não houver cumpi"imento de cláusulas contrãtuais, especificaÇões, proictos ou

prazos;

1s.3.4. j..2. Hor.rver cumprimento irregular de cláusulas contratuais, cspecificações, proletos t:

orazc)5;

j.s.3.4.L.3, HouYer lentidão do seu cumprimento, levando a Administraçãc a con'rprov;jr';'i

ir:rpossibiiidade cia conclusão da obra, do scrviçc ou cio fornccimento, nos prazos ostipulâcos;

L5.3.4.1..4. Houvcr o atraso injustificado no inÍcio da obra, serviço ou foi'nccimcnto;

15.3.4"L.5.. l-{ouver a paralisação do serviço ou do íornccimento, scin justi: caus;: c pr-li'"i';

cornunic;lç:ão à Administração

15.3.4.L.5.L. Em todos os casos dc comunicação, cstá no tcrá efeitos clu;,'noo houvcr'

Ceferimento do pedido pelo gcstor Co contrato;

j.S.3.4.1.6. Houver a subcontratação total ou parcíal do seu objeto, a associação cio contrâtelco

com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial. bcm como a fusão' cisão ou

incorporação, não admitidas no edital e no cofltrâto;

15.3;ar.1",7. Houver o desatendimento cas determinaçõcs regularcs da autoridacic deslg,nircil'

para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim comO a.ç de seus superiorcs

i"s.3.4.1.g. Flouvcr o cometimento reiterado dc faltas na sua execução, anotadas em rcgistrn

proprio;

15.3.4. j..9. Hourrer a decretação de falência ou a instauraçãc dc insolvência civii;

1-5.3.4.1".1§. Houvcr. a dissolução da sociedade ou o Íalccime nto do contratado;
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XS.3.4.1.iÍ". Horrver a alteração social ou a modificação cia finalidadc ou oe csir\r'.urà:i;

ernpresa, quê prejudique a execução cio contralo;

15.3.4.L.12.. Houver razões de interesse público, de aita reievância e ampio conhccirncnto,

justificadas e determinadas pela rnáxima autoridade da esfera administrativa a quc cslé

subordinado o contratante e exaradas no prcccsso administrativc a que se refere o contrato; c

1S.3.4.1,13. Houver a ocorrôncia de caso fortuito ou de força nlaicr, rcgulerrnl:ntt:

comprovacla, irnpeditiva da execução do conti'ato.

L5.3.4.L.L4. Houver processamento de nova licitação com as mesmas co;'rciiçõcs c obtcnçiio

de preços inferior ao fixando neste instrumento, mesmo estarrCo o prcsente em vigôncia;

15.3.4.L.L5. Não prestaÇão da caução prevista neste instrumento no prêzo p'"cvisto;

1.5.3.4.i.L6. Praticar pei.júrio por rne io de seus sócios, contacjor rcsportsávcl ou pi'cposto, ;itir':r

das penaliclades previstas no art. 34?- dc Código Penal Brasileiro'

15.3.4.L.L7. Se íor constatado pcr meio dc aucjitoria ou pclo sistcma cje Corilrolc intcrno c

pagamentCceccmbustíveisougásGt.Pcompreçosupcriorêopraticãdopreosdcnraisciícntr:s,

i5.4. í) valor da multa, aplicada será descontacio imcdiatamcntc no pagan'lcnto subscqucnic, scriir

ainda aplicado .juros dc mora de 1,AA% (um por ccnto) ao müs,

1.5.5. Na impossibitidade de desconto no pagamento subsequcntc, scr"á liqr.ridado cio segui'o cauç.ic

previsto neste instrurnento.

iS.6. após o regurlar proccsso administrativo, será: descontado dc pagamcntos cvcntualn'rcnlt:

Cevicios pe io CONTRATANTE à CONTRATADA, ou protestado em cartório de protestos, SER/\SÂ c Sir['

1S.7. As sarrçôcs previstas nestes instrumentos poderão sc;'aplicadas cumulativarncntc, cxcctÔ ii5

rnultas cscalonaCas por datas, e a multa de advertência'

LS.8. No caso de rnulta, cuja apuração ainda esteja cm processarnento, ou scja, na fasc Ca icicsa

previa, o CONTRATANTE poder'á fazer a retenção do valor corresponCcnle à nluita, atc a cjccisão i':r;:r

Ca defcsa prcvia. Caso a defcsa próvia seja accita, ou accita parcialmente, pcio CCI\JTIiATAN'1"[:, o v;'ricr'

rcficlo corresponciente scrá depositado crn favor da CONTRATADA, em aló 05 {cinco) dia:; ú'.cis a ücnli:í

da data da ciccisão final Ca ciefesa aprcsentacia.

L5.g. Caracteriza-Se ccmo falta grave. comprecndida corno falha na cxecuçãc cjo contrato, o n3o

rccolhimento cjo FGTS dos cmpregados e clas contribuições sociais prcviclcnciárias, bcm ccnto o rrãc

pagamento dc salário, cio rrale-transporte e do auxíiio aiirncntação, quc poderá dar cnscjo à rcscisãc

do contrato, sem prejufzc da apticação das multas c cja declaração de in'rpedimento p'ara licilar i:

contratar corn o município, nos terrnos do art.7e cia Lci l-0.5?0, de 17 dc juiho de 2002-.
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15.1,0. A Aplicação cja penalídacie de rescisâo contratual ou suspcnsão rcpercutirá sobre todos cs

d*mais atos pertcncentes ao mesmo ccntratênte.

15.Lj,. O CÕnti-ato será rescincjido unilateralmente se â contrãtada ou qualqucr de scus sócios ícri:ry:

çcndenados pelos crirnes previstos no arts.89 n 88 cia Lei Fcdcral 8.666/ri393 cu ici qun icrh:;
substitulr os prcsentes crirnes em espccial a ntivã lei Ce licitações c contrato quc Lramita nc Cc:'iglrcssr:

i\acional; os crinres pr"evistos na Lci Fcderai8.l"37/990; os crimcs cjcfinicios na LciFeocraiB-t"79i99) 
"'

denrais crirnes contra a ordern publica;

L5.12. Havendo suspensão contratual, será dado aviso com antcccclÔncia n"iin;mo ca ü5 dia: i:

rnáximo de 08 dias corriCos. nos termÕs c{o art. 599, § único clo Códiga Civil - CC c êrt- i09, I 'c' i-' '1' r;i;:

Lei Federai 8.666/1993, no que for mclhor convenientc para â aclrninistração c,r': rn:rniít:si:i

obscrváncia ao poder dc impcrio da administração pública

i.6. üo5 DrREirOS DA ADivtlN|STRAÇÃO

1q.:. o inadin-,plei"nento de cláusula cstabelccida nÊste contrato, pot' partc da coitJTltÂT,4Lli't.

:rsscgurará ao C6N-Í-RATANTS o ciireito cje rescinrii-lo, rncdiantc notific*ção via Diário CIficiai quansü

fracassados outros mcios.

j.6.2. Os casos de rescisão contratual corr,provada as hipótcscs prcvistas no ai'l. 77 r: -/8 oii L-ci

FeCeral 8.666/1993, serão formain:cnte motivados, asscgurando-sc à CONTiiÂTÂDÀ c iirclia à prtivi;;

c anroía defese.

j"6.3. Na rescisão contratual Ccverá ser considerada a natureza t a greviciacr: Oa 1,',r;1;:r;ãü cor:l:',;r::t'

c os danos que deia provierem para a Administração Pública.

15.4.. i-.lavendo rescisão nos termos ilos incisos la Vitrl cio art.78 da Lei Fcderal ns 8.666/1993,;r

Âcirninistração íará execução imediata do vaior" ca apólice ou caução;

i6.S. /\o CONI-RÂTANTE ó reconhecido o direito dc ncscisão acii'ninistrativa, nos túrmos Co arl. 7!,

inciso i, da Lei n" 8.666i1993, aplicando-se, no que couber, as disposições rjos parigrafos prlrncirc c

scgundo Co r.resmo artigo, bcm como as do art. 8Ü da mesma Lci.

16.6. 0 termo de rescisão, sernpre que possíve l, sert prccedido de:

L6"6.1. Ílelação dos pagamentcs já efstuados c ainda deviCos;

3,6.6.2" lndenizações e multas;

16.â.3. tlalançc. dos rve ntos contratuais já cun-rpridcs ou pa;"cialnrcnte cl;mpridos.

17. NOâI'*ÀS Âi§T'CORfiUPçÃ0

72.L. A CONTRATADA dcclarã quc conhecc as várias ieis c con'rençôcs apiicávcis no §rasil qi;i:

proíbem atos de corrupção e outros atos lesivos contrã a aclministração pública, icntrc tla':i;:

Convenção ÀnticorrupÇão da OCDE, a Convcnção cjas Naçõe-s Un:das (üntra a Corrupção {Dcc'cltr
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Federal r.:" 5.687/0c), o Cócligo Penal Brasilciro, a Lei dc lrnprccidade Administraliva {Lei '"r"

s.42gllgg2), Lei no g.613198 e a Lei n" 12.8461?-013, Ccravantc cencminadas, cm ccniunto, "l-r's

A.nticorrupção". [m todas as atiryidades e atos relacionados a execução do prescnte Coni:'a''i'

compi"omete-se a CONTRATADA a Cumprir e fazer cumprir, por si c por scus adrninistradorcs'

colaboradores e terceiros, rigorosamente, as Leis Anticorrupção'

17.2. A CONTRT\TADA declara ainda que conhece as disposições r"elacionadas conl o combatc:;:

coi.rupção. seja ela pública ou privada, e compromcte-se a cumprir fielmcntc as disposiçõi:s'

compi.orfletcndo-se ainda a denunciar à CONTRÂTANTE qualquer infração a cssas disposiçÔcs qu":

venha a se r cio seu conhecimenlo, na íorma disciplinada na Lei Federal8.a29/1'993:

77.3. c'origa-se a c0NTR;\TADA, de forma irrcvogávcl, a não promcter, orcrccer, da:" pa"roci'r;rr'

incentivar, obrigar ou concoi'da:', direta ou indiretarnente, com subornOS, irauclcs' tráíico dc iriíluôr:';r'

extorsão, vantagcrn indcvida (seja enr dinheiro, presentcs, dcsconros, favorci cu quaiqi;c:- o;ir"ii c'-i':"'

di:,ralor), a agcnte público, ou a terceira pessoa a clc relacionacia. ncnr pralicar suaisquc'' iií,'s;ii(l:'

vcdaCos pelaS Leis Ânticorrulpção. Cornprorncte-sc, ainda, a adotar as melhoi'cs prál:cas ur

6overnança ccn-r o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraucje, práticas ilícitas ou Iavagcm dc

dinheiro por seus acir-ninistradores, colaboradores, prepostos ou terccii'os, de accrdo c dispos:o ncr

artigo 7e, inciso Vill, da Lei n" 12.846120t3 e na Lei n'9.613/98 e suãs rcspcctivas moclificaçÕcs r.:

i'egtrlarnentações.

L7.q. A .CONTRATADA devcrá observar e fazer observar, pol" scus íornecc<iorcs, pi'cposic:'

empregados, colaboradores em geral, prestadores e subcontratados, se admitida subcontratação' <r

mais alto padrão de ótica e integridade durante tr:do o proccsso de contratação c cxccução ccsit:

Conti.atc. É ciever ca.CoNTRATADA. treinar seus empregados e colabr:radores en") gcrai acfl"c:i i":

condutas áticas c do co::nbate à corrupção'

17.5. A col.iTRAT.AüA declarã quc nos últirnos 05 (cinco) anos não Íai objato dc rt'jr'irii;::;'

in,resti6,ação, inquéritc ou processo adr"ninistrativo ou judicial i'clacionaco 3o coscunrprinrcnto cas i-i:i':

Anticor.rupção ou de lavagem de cjinheiro, e quc suas atividades estão cm confcrrnirjadc com csial

teis.

17.6. A CoNTRA]-ADA declara, ainda, que não há qualquer aB§nte público ou pcssca a cir:

rciacionada que rcceberá, rJireta ou indiretamcntc, benefícios ou vantagens cm Cccorrônci:; iJtt

presente Contrato.

17.7. Toda docurncntação Cc cobrança a ser emitida nos terlTlos destc Conti'atc dcvcr'á cst;:r

acompanhacia cle fatura/nota fiscal detalhada, contendo discriminação dos scrviços prcs:ados,

conforme o caso. A CONTRATADA obriga-sc a rnânter iivros, contas, rcgistros c Íatui"as fideCigncs c

consistentes ccm as operaçõcs a que corrcsponciem' Considei'ando c's propÓsitos nã prcsci.''i:

Cláusula, a coNTRATADÂ concorda e autoi-iza que, r,â hlpoiese dc inciíclos dr-: irreguiaridaccs oir cirr
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quaisquer pr,áticas ilícitas, a C0Í!TRATANI-8, scja diretamente cu por rneio ce pcssoas por Il;r

formalrnente indicacas a talfim, possa insi:eciona:'o localCe cxecução cjo CONÍRÂTO c ':udit;r todo:

Os doCumentgs, cgntas e regiStrOs rclacionadoS à C6ntrai'aÇão e a exccuÇão do cblctc crs''i:

CONIRATO.

17.8. Quaiquei. violação, por parte cia coN'l-fiATADA, rjas Lcis Anticorrupção ou cia prescntc cláusu r;'

{Lris Anticor.rupção} - será consideracia uma infração gi'avc a este contrato, e consisti:'a justa ci:us;i

para sua rescisão rnotivada, conferinclo à coNTRATANTE o dircitc dc declarar rescinciico

inlediata:.ncnIe o presentc Contrato, Sem qualquer ônus ou penaiidade' :'icancio a CONTRATÂl)Â

responsável pelas perdas c danos a que cer causa, nos termos da lci aplicávei'

17.9. Ô presente ccntrato poderá ser imediatamente rescindido pcla coNTRATANTE'' ainda' rri:

hipótcsc dc participação ou cnvolvimcnto comprovado da coNTRATADA' circtan'rcr'"c cr'

inciiretamente, em pr.áti:aS Corruptas, fraudulcntaS, colUsivas, coÜrcitivas e/ou obs*''i'ulivas (coníoínrc

Diret'izes e definições cjo Banco Iüunciiai), ou em lavagem dc clinheiro r:'-r ccultação dc bcns' ii.c;';c'':

e valorcs {cr;nforme Lei n" 9.613/98), scja na execução do presentc contr"ato ou cn'r quaisquc;'otjli'os

contratcs ern que figr.rrar como GONTRATADA, se.la com cntcs públicos ot-t pt-ivados'

17.10. A C0NTRATADA notificará pr.ontamcnte, por escritc, a CCINTI?ATi\N,l-ij ã i.espcito fiC qi:iilqL;.:1"

suspeitaouviolaçãcdodispostonasLeisAnticorrupçãoouàsdisposiçôrsdcsiaCleusui;;-ii:is
Anlicorrupção - cu dc qualquer suspeita de participação em práticas de suborno oi: corrui:cão' a:;:irr';i

cGmo o descumprin,ento de qualquer deciaraçãc prevista na Lci FecicralS'a29/199s'

18. OÂS VEDAçÕES

18.1.. É vcdado à CONTRATADÀ:

L8.L.l.. Caucionar ou utilizar este Tcrrno de Contrato para qualqttcr" opcração financcira;

L8.L-2. interromper a prestação dos serviços sob alegaçãc or: ir:ariiin''plurncnto por pirr:l'

daCONTR,Ir'Tê.NTE,saivonoscasosprevistoscr"nlei;

Lg.1.3. Vcicular a exccuçãc ou incxccuçãc do conrratc a prooaganüa cU anJ:c;L's :':

qualquer espécie ou pretcxto a partidos poiíticos ou seus intc8r''nics' mídia c aíi:':s' §crccr

pernnítido sorr-)ente para todos os fins cie discorcjância conti'at'-ral ':u inadimplôncia o tjtl"':lti

processo legal - administrativanicnte ou via judicial;

1g.1.4. Na exisr-ência cie proccsso juCicial fica a CoNTRATADA proi'nicia de cxpcr' â tor':1 i }i

sern autorização expressa cja CoNTRITTANTE ou co rnagistr.acio os n:oiivcs do ilií3ir:, ll:i

acordos firmaciils, os prcjuÍzos acurtulados c qualquer otrtra infcrn"lação, pclc p:a,io cc !l'

(cinto) anos â contar da conclusão do processo'



r.l;

PREFEITUIlA MUNICiP.ÀL üE JU,AZEIRO

ESTI\DO DA BAHIA

r.9. DOS CASOS oMISSOS

19.1. Os casos omissos serão ciecididos pela CONTRAI'ANTE, segunoo as dispcsições contiCas na Ler

nçl g.666, cle igg3 e na Lei ne 10.520, de 2002 e demais normas fccierais, cstaduais e nrunicipais

aplicáveis à especie, e em sua inércia a jurisprudôncia do Tribunal de Contas da União sobrc a tcmáiicr:

ou a Jurisprudência do Prof. Marçai Justen Fillro, ncs tcrmos do inciso Xll. art- 55 da Lci Fedcral :r'l

8.66611993;

2C. DA PUBLlCIDADE

20.L. A pubiicação resumida do instrumento de contrato ou de seus acJitarncnlos na ii':rpr':;:s;:

oficial, que ó qondição inrJispensável para sua eficácia, será provicicnciaCa pela AdministraÇão 'l'iÍr 'r
quinto dia útil do mês seguinle ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo cic vinte dias daqucia cat;i'

qualqper que scjá o seu valor, ainda que sem ônus, nos terrnos do parágr"afc único dc art' 61 cja i-c;

Feicral ne 8,666/1993 ressaivadr: o disposto no art.26 desta Lei.

21. DA ASSINATURA

?.1.i, A assinatura dc presente, constitui conccrdância com todas as suas cláusulas, rcnu;'lciancc

qualquer outra por mais priviiegiada que se configure'

22. DAS DISPOSIÇÕE5 FINÂ,iS

22,1. As empresas enquadradas no inciso v dc § 29 e no inciso ll do § 5e do art. 3f dnsta l-t:i cicvr:r'ic

Cumprir, dulrantc to<lo o períOdo de execução do contrato, a reservê cle cargOs prcvistzl cin lc; pi;r':

pcssoa ccm deficiência cu para reabilitado da Previcjôncia Sccial, bem conro as ícgras cc accssib:líd;rtji:

previstas na legislação, nos termos do coput do art. 66-/i da Lei Federai ne 8'655//1993'
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SECRETA,RIO MUNICIPAL DE SAUDE

CONTRATANTE

,i.(i,r li !l! iil.ririiir) 'l ,',ili;rlrir:'

i:RÉt) lllt{iNi)A íji À-trlcÂq
i],.1.,: lnjl.r :n2.i l: ':"'rl ! l'n:'

i.i;1,,riii(I :riii:::/'i'r1;'llr": :: l"

FI{ED MIRANDA DE ATENCAR

FRÉD MIP.ANDA DE ALENC.AR EIRELI'ME

COhITRATADA

CPF

23. DC FORO

73.1. iica este instrumento vinculacjo ac ecital clc licitação e à proposta final acostada nGS autos cÔ

processo, nos termos cjo inciso Xi' do art' 55 Ca Lei Feder"al ns 8'666/1993;

23.2. llos termos § 2e do art. 55 da Lei Fcdcral nu 8'666/1993' fica designacic o íoro da sccc ci

Contretanteparadirirnirqualquerqucstãocoi.rtratual,Salvoociispostono§69doart.32dacitaca]c],
renunciancoexpressamenteaoutroqualquer,pormaisprivilegiadoqucscconfigure,
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47.44-0-99 - Comércio vaíêjista de rnateriais de constru ção em garal

DÂS

33.21 -0-00 - lnstalação de máquinas e equipamentos industriais
43.99-1-05 - Perfuraçáo e construÇão dc poços dc água
45"20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos autonlotoÍes
,15-30-7-03 - Corrrcrcio a vare,io dê peces e ace ssórios novos para veículos automotores
45.30-7-C5 - Comêrcio a varejo cle pneunráticos e cànraras-de-ar

4ô.14-1-00 - Rcprcscrrtantcs comcrciais c a§cntcs do comórcio clc máquinas, cquipamcntos, cmbarcaçôes c aeíonavcs

.iô.1 7-6-00 - RepÍcscntantcs comcÍciais c agcntes do cornórcio dc Produtos alimêntícios, bcbidas e fumo

4ô.42-7-A2 - Comórcio atacâdista dc roupas c accssórios para uso Profissional e de scgurança do trabalho

46-61-3-00 - Comórcio atacâdista dc máquinas, aparelhos e equiPamcntos Para uso agropccuário; Partcs e Pcçes

46.ô3-0-00 - Comórcio atacadista Ce Máquinas e cqui pamentos paía uso industrial; partcs c pcça§

46.69-9-01 - comércio atacadista dc bombas c compressoÍes; partes c- pcças

47.12-1-AO. Comércio ,r.o;iit, dc mercadoriat o- !"irf , "om 
preAominância dc produtos alimcntícios - minimcrcados'

mcrccarias e armazéns
47-21-1-02 " Padaria c conícitaria coÍn predominância de revcnda
t7 .2i -1-13 - Comcrcio varejista do laticínios e frios
47.22-9-U - Comórcio varciista dc carnes 'aÇougues
t7.22-S-t2 - Pcixaria
47 .2/» -5 -00 - Comé i'cio va rejista de ilortif íuti gra njei ros

4.7.4í -5-CC - Comércio varejista de tintas e rnatcriais para pintura

17.424-0A - Comérçio varejista dc matcrial elêtrico
47.44-0-01 - Comércio varejista de fcrragcns e Íerrametrtas

I)A NAIURP/,1

230-5 - Enrprcsa lndividual dc Responsabi liciaCe Limitada (de Natuíeza Empresári
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3i .297.262/0001 -93
i';iAÍRlZ
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l)^lir i)i Â:llli i Uli^
?_1í0812018
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iR,ED I\iIRANDA DE ALENCAR ÉIRÊLI

47.44-0-03 - Comércio vareiista de materiais hidráulicos
47.44-0-ú4 - comôrcio ,"r"iirt" de cal, areia, pêdra britãda, ti.iolos e !elhas

47.44-0-0ô - Cornércio varejista de pedras para íevestirnento
47.S3-g-00 - Comércio ,"r"iiit" especializado de eietrcdomésticos e equipan:entos de áudio e video

,17"55-5-01 - Cornércio varejista dc tecidos
47.55-5-03 - Comcrcio varelista de artigos de cama, rnesa e banho

47.57-i-00 - Comórcio r"ràiirt" especiãlizado de peças e acessórios pera apaíelhos eletroeletrônicos para uso

dolnéstico, exceto inforrnática ê comunicaÇào
4?.59-B-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, coúinas e persianas

.{7.61-0-03 - Conrércio varejista de artigos de papelarÍa
47.63-6-01-Corrrérciourre;i.trdebrinqucdoseartigosrecreativos
47.§3-6-02 - Çornércio varejista dc artigos e§portivo§
47.72-5-00 - Comórcio ,"roji"t, Cc coúcticos, produtos dc perfumaria e dc higicnc pcssoal

17.32-?-01 - Conrércio varciista dc calçados
47.84-9-00 - Comórcio uatciista dc gás tiqücfcito dc pctrólco (GLP)- 

.

47.89-0-C5 - Comércio ,"r"1i"tu dc produtos sancantcs domissanitár'íos

47.89-0-07 - Comêrcio rrtclísta dc cquipamcntos para escritório
43.23.0.02.Scrviçodctransportcdcpassâgêiros.locaçáodcautomóveiscomrnotorista
49.30-2-02 - Transportc rocloviário cic carga, cxccto produtos pcrigosos e mudanças, intcrffunicipal, intcrcstadual c

.{7.44-0-02 - Comércio varejlsta de rnadeira o ârtefatos

i nlernacional
5ô.11-2-03 - r-anchonetes, casas de chá, cie sucos c sinrllarcs

il^ rltii,.irll-/À JUi{

23C-5 - Émpresa lndividuai dc Respo nsabilidade Liínitada (Cc Natureza Empíesári

I I O§iint>..:utro 
I
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Âprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1'863' de 27 de dezembro de 2018

Enrirido no dia 29/11 12022 às 13:28:44 (data e hora de Brasília)'
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ATO CONSTITUTTVO DA E]\{PRESÂ INDIVIDUÁL DE RESPONSÀBILIDADE
LIMITADA

FREB MTRANDÂ DE ALENCAR EIRELI

Pelo presente Instrumento Partictrlar de ato Constirutivo:

FRED MIRANDA DE ALENCAR nacionalidade BRASILEIRÀ, aascido en 29/A911917,
SOLTEIRO, EMPRESARIO, CPF no 957.?62.?25-91, CÂRTEIRA NACIONÀL DE
HÁSILITAçÃO n' 02752661177, orgão expedidor DETRAN - BA, residente e domiciliado na
AVENIDA BAríI1\." 17" DOM TOMAZ, JUAZEIRO, BA. CEp 4890555 i, BRASIL.

Rcsolve por estê ato CON§TlTtllR, coruo de fato con-stitui, uma empresa do tipo jurídico,
Empresa Individud de Responsúilidade Limitada-EIRELI, nos termos do art. 980-A da Lei n"
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes:

DO ENQUADRAN{ENTO

CLÁUSULA PRIMEIRA. Declara, sob as penas da Iei, qne se enquadra ra condição de
MICROEMPRESA - ME nos termos da Lei Complementar n" 123, de la/10/2AA6.

DO NO]VIB EMPRE§ARIAL, D.{ SEDE E DÁS FILIAIS

CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa grÍará sob o nome empresarial FRED MIRANDA DE
AT ENCAII EIRELT e nome fartasia ÂRlvIAreM DO \l-4L8.

CLÁUSüLA TERCEIRA, A empresa rerá sede: AVENIDA BAlIlA, 17, bairro DOM TOMAZ-
JUÂZEIRO, BA, CIP 48.905.551.

CLÁU§ULA QUARTA, À empresa poderá. a qualquer tempo, abrir ou fechar filiai ou outra
dependência, mediante alteraçâo do ato constiturivo.

.DO OB.TETO B rrA DURAÇÃO

CLÁUSULA QUIIYI"A, A ernpresa terá por objero(s):
COMERCIO VÂREJISTA DE LATJCTNIO§ E FRIOS
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR,
CÔMERCIO VÁREJISTA DE ART]GOS DE CAMA, M-ESA E BANHO
COMERC}O VÂRENSTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA
COMERCTO VAREJTSTA DE EQUrpAMEr.n-OS pARÂ ESCRITÓRIO
CoMERCTO VARETTSTA DE CÁS LIQÜErErrO DE PETROLEO (GLp)
COMERCIO VAREJíSTA DE HORTiTR UI-IGRÂNJEíROS
COMERC]O VAREJISTÂ DEMERCADORIAS, COM PR-EDCMTNÂNCIA DE PRODUTOS
AIIMENTÍCIOS - MINIil{ERCADOS. MERCEARLA.S E ARMAZENS

Rcq: 8 I 80ô0006ó2 I 03 DBÉ: ba053 5952OOOO9 57 ? 6222591 Página I
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ATO CONSTTTUTryO DA EMPRE§A ÍNDIYÍDUAL DE RESPONSAATLIDr'IDE

FRED Mr RANImãH,t,n.oR BIRE L I

COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS .

õóh,rÉRõió va«ÉlrsrA DE ELETRoDoMESTTcos E EQLnPAMENToS DE ,rtlDlo E

vÍnBo
COMERCIO VARETÍSTA DE PEÇAS E ÀCESSORIOS PARA APARELHOS
ELETRoELeTnÔxrcos pARA u so DoMEsrICo,
LANCHONETES,
locaÇÃo DE ÂuIoMovEIS SEM CONDUTOR
peOazua E CONFEITARIA COM PREDOtvctSÂlrCIA DE REvENDA
SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - t-OCaçÃO DE ÁUTOMOVEIS COM

MOTORT§TÂ
TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARG.\ EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E

MUDANÇAS, TNTBRMLINICIPAL, INTERESTADUAL E iNTERI''IACIO]'{AL
;üãRESàNT[çíõ CSMERCIAL E AGENCIAMENTS Do cotvtÉpclo DE PRoDUros
EM,TTNTiCIOS. BEBIDAS E F1IN4O
COMERCIO VAREJTSTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS
COMERCIO V AREJ ÍSTA DE MATE RI AIS I{iDRI\I.I]-ICOS
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
CoMERCIO VAREJISTA DE CARNES - AÇOUÇUES
õõfr,mnClO VAREJ1STA DE HORTIFRUTiçRANJEIROS PEIXARIA

õõ'IáÉnáó vansiiiÀ óÉ cosr,rÉrlcos, PRoDUro§ DE PERFUMÂRIA E DE

HIGIENE PE,SSOAL
COMERCIO VAREJISTÀ DE ARTiGOS ESPORTTVOS

õóÀ{ÉiiCIó vnnsnSTA DE CORTINAS, TÀPErES, CARPETES E ARTIGoS DE

TAPEÇARIÁôÃ^íRõô"TxffiffiT:::;;ffi::-ffi;:":'

4721-1/03 - comércio varejista de laticinios c Sios'
4611{ln} - representâÍItei cornerciais e agêntes do comércio de produtos alimenticios' bebidas e

fu-rrro.
47il-AlO3 - comérçio varejista de artigos de papelaria

47634/01- cornércio 't .teiista de brinquedos e artigos recreaüvos'

4763-6/02 - coroércio varejista de artigos esportivos'
4772-5/OO - comercio r*"3i"t de cosméricos, produtos de perfirmaria e ds hig:ene pessoal'

4784-g/oo-comérciolzrejistadegasliquefeitodepetrÓleo(glp).
4789-0/05 - comércio r*"Jist" de prodntos saneaútes domissanita'ios.

4g23-OlO2- servíço de traJsport* ó. prturg"iros - locação de automóvejs com motoÍista'

4g3O-2/02 - transpàrte iodoviário de carga, excsto produto§ perigosos e mudanças'

i n term uni ci pal, interesÍadual e i nÍernacion al'

Req : 8 I 800000662 I 03 DIIE : baO535952OOOOg 57 7 622259 1
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ATO CON§TITI.TTIVO DA EMPRESA TNDIVIDUAL DE RESPONSÂBILIDA.DE
LI]VIITADA

FRED MTRANDA DE ÁLBNCAR EIRELI

5611-2/03 - lanchonetes> cirsas de cha, de sucos e similares.
77|1-OIOO - locação de automóveis sem condutor.
4759-8íA1 - comércio varejista de artigos de tapeçaria" cortinas e persianas-
4757-l/0A - comércio va§ista especializado de peças e ac,essórios para aparelhos
eletroeletrônicos para trso doméstico. exceto iuformática e comrrnicação.
47|Z-1/OA - comercio varejista de mercadorias em gera! corn predontinâneia de produtos
alirnenticios - mjnimercados, merc.earias e armazéns.
4'121-1fi2 - padaria e oonfeitaria corn predorrinância de revenda.
4722-9/Al. - çomércío varejista de carnes - açougues.
4722-9fi2 - peixaria.
4'l 24 -S /A0 - comércio varej ista d e hortifruti granjeiros.
4744-01A7 - comércio varejista de fcrragens e ferramentas.
47 44-OtO3 - comércio warejista dç rnateriais hidráulicos.
4744-A/99 - comércio vare.lista de materiais de constnrção em geral"

4753-9/00 - comércio varejista êspecializado de elesodomestioos e eguipamentos de áudio e

video.
4755-5/03 - comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho.
?732-2!01 - alugue! de máquinas e equipameiltos para construção sem operador. exceto
andaimes.

CLÁUSULÂ SEXTÁ. A empresa iniciara suas atividades a partir da data do arquivamento ç

seu prazo de duração é indetenninado.

DO CÂPTTAL

CLÁUSULA SÉTIMA. A empresa terá o capitai de R§ 98.000,00 (noventa e oito mil reais),

totafinente subscrito e integraiizado, neste ato, em rnoeda corrente nacional, de responsabilidade
do titular.

CLÁU§ULA GITAVA. A responsabiüdade do titular é restrita ao valor do capital integralizado.

DA ÁDMINI§TRAÇÃO

CLÁUSULA NONA. A administração da empresa caberá ISOLADAMENTE a FREI)
}T4IRANDA DE ALENCAR com os poderes e atribuições de represeutação arir,a e passiva"
judicial e exfrajudicialmeute, podendo praticar todos os atos cúmpreendidos no ob-ieto, sempre de
interesse da empresa, autorizado o uso do noule empresarial.

DO BALANÇO PÂTRIMONIAL DOS LL]CROS E PERDÀS

Req: 8l 8OO0O0662 I 03 DBÉ,: baO535952ôOOO957762?,2591 Página 3
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ATO CONSTI.TUTIVO DA EI\{PRE§À INDIVIDUAI. DE RE§PONSABILIDADE
LIMITÁDA

FRED MIRÂNDA DE ALEI.{CÂR EIR,ELI

CLÁUSULA DÉCIMÂ. Ao rérmino de cada exercicio da empresa, em 31 de dezembro,
proceder-se-á a eiaboração do inventáno, do balanço patrimonial c do balanço de re§ultado

econômico, cabendo ao titular, os lucros ou perdas apurados.

DO FALECIMENTO

CLÁUSULA DÉCII\{A PRIME1RA. Fateoendo ou interditado o tituiarà a empresa conrinrurá

sua atiüdade com os herdeiros ou sucessores. Nâo sendo possível ou inexistindo intercsse destes'

o valor dç sçus haveres será apurado e liquidado côm base na situação patrimonial da empresa, à

data da resolução, verificada etn balanço especialntente levantado.

DA DECLARAÇÃO DE DESI I\{ PEDI]\{ENTO

CLÁUSULA DÉCIMA §EGUNDA. O Administrador declara, sob as penas da lei, que não está

impcdido dc cxercer a adminisü-ação da cmprcsa, por lci cspccial ou cm virtudc <ic condenagão

crirninal, ou por se encontÍar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda gue temporâriarnente, o

acesso a 
"rrgos 

públicos, ou por crirne falinrentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,

peculato o,, óntra " 
*ono*j" popular, contra o sistema financeiro nacional, conrra normas de

âefesa da consorrêucia" contra aS relaçõcs de consumo, fé pública ou propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCETRÂ. O tirular da ernpresa declara, sob as penâs da lei-. que não

participa de outra empresa da mesma modatidade, eslattdo desirnpedido para constihrir a

presente EIRELI.

DO FORO

CLÁUSULA DÉCIMA qUARTA. Fica eleito o foro de JUAZEiRO-BA paÍa c exercicio e o

cumprírnento dos direitos e obrigações resultantes deste ato conslitutivo

B,A,,27 de julho de 2018.

ANDA

SEMEI- c(6) firmã(s) de:

-Em
dERICA
EFíol: 2,0á T, Fi3ê: '137
PoE: C,09 D.Í.núori.: 0,06

Req: 8l 800000662!03 DBE: baO53595200O095 Página 4
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ATO DE ALTER*4ÇÃO N" 1 DA FRED MIRANDA DE ÂLENCAR EIRELI

CNPJ n" 31 .29'7 .26210001-93

FRED MIR4NDA DE ÂLENCAR, nacionalidade BR},SILEIR-4, nascido em291O9/1977, SOLTEIRO,
EMPRESAR]O, CPF nO 957.762.225.91, CARTEIR.A NACIONAL DE }IABILITÀÇÃO NO

0275266t177. órgão expedidor DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TR}'NSITO - BA, residente e

domiciliado(a) no(a) ÀVENIDA BAHIÀ, 17, DOM TOMÂZ, ,UAZEIRO, BA, CEP 48905551,

BR_ASIL.

Titular da empresa de nome FRED MTRANDA DE ALENCÀR EIRELI, registrada ncsta Junta Comercial
do Estado da Bahia, sob NIREn" 29600309023, com sede Avenida Batria, 17, Dom Tornaz, Juazeiro, BA,
CEP 4890555I, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa JuridicalMF sob o n'
31.297.26210001-93, delibera e ajusta a presente alteração, nos terrnos da Lei n" 10.4O612002, mcdiante
as condições estabelecidas nas ciáusulas seguintes:

OBJETO

CLÁUSULA PR[!ÍEIRÂ. A empresa passa a ter o seguinte objeto:
coMERCr0 VÀREJTSTA DE LATTCÍNrOS E FRIOS ÀLUGUEL DE §d,A.QUINAS E

EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, COMERCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO COMERCIOVARETISTA DE, ARTIGOS DE PAPELARIA
COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARÂ ESCRITÔRiO CON4ERC]O VARENSTA DE
GAS LrQÜEFEITO DE PE'TROLEO (GLP) COMERCIO VAREJISTA DE
HORTIFRUTIGRÂNJEIROS COMERCiO VART.TISTA DE MERCADOR-IAS, COM
PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENÍCIOS - MINIMERCADOS. MERCEARIAS E
ARMAZENS COMERCIO VAREJISTÂ DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS
COME,RCIO VAREJISTA DE ELETRODOMESTTCOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VÍDEO
CO]VÍERCiO VAREÍSTA DE, PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS
ELETROELETRÔNICOS PARA USO DOMÉSTÍCO, LANCHO}TETES, LOCAÇÃO DE
AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINANCIA DE
REVENDA SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÀO DE AUTOMOVEIS
COM N4ÔTORISTA TRA}§SPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS
PEzuGOSOS E MUDANÇAS, INTERi\ZIUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNÂCIONAL
REPRESENTAÇÃO CO}VíERCTAL E AGENCTAMENTO DO COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMEN]-JCIOS, BEBIDAS E FUMO CO}úERCIO VAR.EJISTA DE FERRÂGENS E
FERRAME}{TAS COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HTDRAULICOS COMERCTO
VAREJISTA DE MÀTERIAIS DE CONSTRLTÇÂO COMERCIO VAREJISTA DE CARNES -
ÂÇOUGUES COMERCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRT.T\JEIROS PEIXARIA COMERCIO
VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUT\,í,ÀRIA E DE I{IGIENE PESSOÀL
COil,IERCIO VÁREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS CON,#,RCIO VAREJISTA DE CORTINA S,

TAPETES, CARPETES E ARfiCOS DE TAPEÇARIA COMERCIO VARENSTA DE
BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS COMERCiO VAR§JISTÀ DE ]úADEIRA E
ARTEFATOS COMÉRCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRq. BRTTADÂ, TIJOLOS E TELHA S

COMÉRCIO VARETISTA DE PEDRAS PARA REVESTIMENTO COMÉRC]O VAREJISTA DE
TINTAS E MATERIAIS PARA PTNTURA COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO
COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE
SEGUR*ANÇA DO TRABALHO COMERCIO VAREJISTA DE CALÇÂDOS COMERCIO
VAREJISTA DE TECIDOS COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUTPAMENTOS PARA ESCzuTORIO
COME.RCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPÀMENTOS PARA USO

Req: 81 1OAAOO74O921 Página i

Certifico o Registro sob o no 98087390 em oõla7t2a21
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ATO DE ÂLTERÂÇÃO N" 1 DA FRED MIRANDA DE ALENCAR EIRELI
CNPJ n" 3l .297.26210001-93

AGROPECUÁruO; PARTES E PEÇAS COMERCIo ATÂCÂ.DISTA DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS PARÀ USO INDUSTRIAL; PARTES E PEÇAS COMERCIO ATACADISTA DE
BOMBAS E COMPRESSORES; PARTES E PEÇAS REPRESENTANTES COMERCIAIS E
AGENTES DO COMERCIO DE MÁQIJINAS, EQUIPAMENToS, EMBAx.CAÇÕES E AERoNAVES
PERFURÂÇÃO E coNSTRUÇÃo DE poÇos DE AcuA TNSTALAÇÃó ce uÁqurxes e
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS SERVIÇoS DE BoRRACHARIA PARA vEÍcul-os
AUTOMOTORES COMERCÍO A VAREJO DEPNEUM^.fiCOS E CÀMARAS I}E AR CoMERCIo
A VAREJO DE PEÇAS E ACESSORÍOS NOVOS PÂRA VFÍCULOS AUToMoToRES.

CNAE TI§CAL

4744-0/99 - comércio varejista de materiais de construção em geral
7732-2/Ol - aluguel de nrráquinas e equipamentos para construçâo sem operador, exceto andairnes
4761-O/A3 - comércio varejista de artigos de papelaria
4759-8l}l - comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas
4757-i./00 - comércio varejista especializado depeças e acessór-ios para aparelhos eletroeletrônicos para
uso doméstico, exceto informática e comunicação
4'155-5/03 - comercio varejista de artigos de cama, mssa e banho
4755-5/ü1 - comércio varejista detecidos
4'753-9/A0 - comércio varejista especializado de elerrodomésticos e equipamentos de áudio e video
4744-0/06 - comércio varejista de pedras para revestimento
4763-6/Al - comêrcio varejista de brinquedos e artigos recreativos
4763-6/A2 - comércio varejista <ie artigos espofiivos
47?2-5/OA - comércio varejista de cosméticos, produtos de perfurnaria e de higiene pessoal
77ll-0/00 - locação de autorÍróveis sern condutor
56ll-2/03 - lanchonetes, câsas de chá, de sucos e similares
4930-2/A2 - transporr.e rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e nrudanças, intermunicipal,
interestadual e intemacional
4923-0/02 - serviço detransporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
4789-0/07 - comércio varejista de equipamentos parit escritório
4789-0/05 - comêrcio varejista de produtos saneantes domissanitiírios
4784-9/00 - comércio varejista de gás liqüefeito de petróieo (glp)
4782-2/01 - comércio varejista de calçados
4744-Q/O4 - comêrcio varejista de cal, areia, pedra britada" tijolos e telhas
4744-0/A3 - comárcio varejista demateriais hidráulicos
4744-0/02 - comêrcio varejista dcmadeira e artefatos
4661-3/00 - comércio atacadistâdemáquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropscuário; paÍtes e

peças
4642-7/A2 - comércio atacadista dc roupas e acessórios para uso profissional c de segurança io trabalho
4617-6/0ü - representantes comerciais e agentes do coruércio de produtos alimentícios, bebidas e furno
4614-l/O0 - representânte.s comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e
aeronaves
453O-7/AS - çomároio a varejo depneun:áticos e câmaras-de-ar
4530-7 /O3 - comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos autornotores
4520-0106 - sewiços de borracbaria para veículos automotores
4399-1/05 - perfuração e construção depoços de água
46$-A/00 - comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso indusrrial; partes e peças

Req: 81 100000740924 Página 2
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Certiflco o Registro sob o no 98087390 em AÊ!0712421

Protocolo 218823436 de 15106/2021

Nome da empresa FRED MIRANDA DE ALENCAR EIRELI NIRE 29600309023
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gôv.bíAUTENÍICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO'aspx
Chancelâ 2490841 1 0457357
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,e.To DE ALTERAÇÂO N" 1 DA FRED MIRANDA DE AI,ENCAR EIRELI
CNPJ no 31 .291 .26210001 -93

4669-9/Al - comércio atacadista de bombas e compressores; pârtes e peças
4712-1/OO - comércio varejista de mercadorias em geral, com predomLrância de produtos alimentícios -

minimercados, mercearias c armazéns
4'744-0/01 - comércio varejista de fermgens e ferramentas
4742-3/00 - eomércio varcjista de material elétrico
4741-5/00 - comércio varejista de tintas e materiais para pintura
4'724-5/00 - comércio varejista de hortifrutigr-anjeiros
4722-9/A2 - peixaria
4722-9ÍU - comércio varejista de ca.:rres - aÇougues
41ZL-I/O3 - comércio varejista de laticinios e frios
472.1-l/02 - padaria e confeitaria com predominância de revenria
3321*0/00 - instalação demáquina^s e equipamentos industriais

DÂ Rá.TIFrCÂÇÃO E FORO

CLÁUSULA 5EGUNDA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes

do eontrato socíal perÍnanece em JUAZEIRO BA.

CLÁUSULA TERCEIRA. As Cláusulas e condições estabelecidas Õm atos já arquivados e que não

forarrr expressamente mOdificadaS por ssta alteração continuam em vigor'

Em face das alterações acima, consofda-se o ato constitutivo' nos termos da Lei no 10.406/2082,
mediante as condições e cláusulas seguintes:

DO NOME E,MPRESARTÁL

CLÁUSULÀ pRIMBIRA - A firma individual, gira sob o nomc ernpresarial FRED MIRANDA DE

ALENCAR EIRELI. 
DO CAPITAL

CLÁUSULÀ SEGUNDA - o capital é de R$ 98.000,00 (l.Ioventa e oito :nil reais), totalmente zubscrito e

integralizado, neste ato em moeda co'rrente do PaÍs.

DA SEDE

CLÁUSULA TERCEIRA - A firma individual, têm sua sede no seguinte endereço Avenida Bahia. 17.

Dom Tomaz Juazeiro, BA, CEP 48905551-

DO OBJETO

CLÁUSULA QUARTA - A finna individual tem por objeto a (s) seguinte (s) atividade (s) econômjca
(s):
47444/99 - comércio varejista de materiais de constntção em geral

7132-2/01 - aluguel de máquinas e equipamentos para construção sern operador, exceto andaimes

Req: 81 100000740924 Página 3

Certiflco o Registro sob o no 98087390 em 06!07 12021

Prolocolo 21882343ô de 15tA6120?1& Nome da empresa FRED MIRANDA DE

Este dccumento pode seí veriÍicado em,,ÍI'CE§ í]h anno la, lQlr(â1 1 1LXT aâ7

ALENCAR EIRÊLI NIRE 29600309023
nttÚrãgin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCU MENTOS/AUTENTICACAO aSpx
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a"TO DE ALTERÀÇÃO NO 1 DA FRED À/flRANDA DE ALE}']CAR ETRELI
CNPJ n" 3 1 .297 .762100ô1 -93

4761-0/03 - comércio varejista ie artigos de papelaria
4759-8/01 - comércio varejisra de artigos detapeçaria, cortinas e persianas
4i57-l/00 - comércio varejista especializado depeças e accssórios para aparelhos eletroeletrônicos para
uso donréstico, exceto infomútica e con"runicação
47 55-5/03 - con:ercio varejista de artigos de camA mesa e banho
4755-5/01 - comércio varejista de tecidos
4753-9/00 - comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
4744-0/A6 - comércio varejista de pedras para revestimento
4'163-6/01 - comércio varejista debrirquedos e âÍtigos rccreativos
4163-6/02 - comércio varejisra de a*igos espoíivos
4772-5/00 - comárcio varejista de cosméticos, produtos de perfurnaria e de higiene pessoal
7711-UA0 - locação de automóveis sem conddtor
561 1-2103 - lanchonetes, casas cie chá, de sucos e similares
4g3O-?/02 - transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal,
ínterestadual e intemaçional
49?,3-0/02 - senziço detransporte de passageiros - locação de automôveis com tnotorista
4'789-0/07 - comércio varejista de equipamentôs para escritórlo
4789-0/05 - comercio varejista de prôdutos §aneantes domissanitários
4'184.9/00 - comércio varejista de gris liqüefeito dc petró1eo (glp)
4782-2/ü - comércio varejista de calçados
4744-A/04 - comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas
4i44{,/03 - comércio varejista de materiais hidraulicos
47444/02 - comárcio varejista de madeira e artefatos
4661-3/00 - comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário: partes e

peças
464?:7 /AZ - comércio atacad ista de roupa-s e accssórios para uso profissional e de segurança d o trabalho

4617-6/00 - representantÊs comerciais e agentes do comércio de produtos alimentícios, bebidas e fumo
4614-1/00 - representantes comerciais e agentes do comércio demáquinas, equipamentôs, embarcações e

aeronavês
4530-7105 - comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
4530-7/03 - comércio a varejo depeças e acessórios novos paraveiculos automotores
4520-0/06 - serviços de borracharia paÍa veículos âutomotôres
4399-l/OS - perfir::ação e construção de poços de água
4663-0/00 - cornórcio atacadistadcmiiquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças

4669-9/01 - comércio atacadista de bombas e compressores; pfftes e peças

4'7 l2-l/OO - comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimenticios -

rninirnercados, rnercearias e armazéns
4744-0/Al - comércio varejista de ferragens e ferrarnentas
4742-3/00 - comércio varejista de material elétrico
4'141-5/00 - comárcio varejista de tintas e materiais para pintura
4724-5/O0 - comércio varejista de hortü'rutigranjeiros
4722-9lOZ - peixaria
4722-9/A1 - comórcio varejista de carnes - açougues
47?.1-1/03 - comércio varejista de laticínios e frios
4721-1102 - padaria e confeitaria com predominância de revenda
3321-O/00 - instalação demáquinas e equipamentos industriais

Req: 8 I I 00000740924 Pági»a 4
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ÂTo DE ALTERAÇÃo N" 1 DA FRED \aIRANDA DE ALENCAR EIIIELI
CNPJ n" 31.297 .262i0001 -93

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDNVÍENTO

CLÁU§ULA QUINTÀ - 0 empresário declara, sob as penas da lei, que são verídicas todas as

infonrrações prcstadas neste instnrmento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não e§tai
impedido de exercer as atividades que do encargo decorrem, alem de declarar que não existe no país ourra
empresa individual constituída em seu oome. E, por estar assim ajustado, o empresário assina o presente

instn:mento.

JUAzm,m.O,26 de rnaia de 202I-

dJ-

FRED MIRANDA DE ALENCAR

Req: 8I|AAAOA74O924 Página 5

Certifico o Registro sob o no 98087390 em

w Protocolo 218823436 de 15ÍQ612021

Nome da empresa FRED MIRANDA OE ALENCAR EIRELI NIRÉ 29600309023
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0410112023 12:58 Consulta Regularidade do Empregador

ffiffi#%ffi
'.1.:.: I .l : i

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

al:
Endereço:

3t.297 .262/0001-93

FRED MIRANDA DE ALENCAR EIRELI

AV BAHIA t7 / Dolvl TOMAZ / IUAZEIRO / BA / 48905-551

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer debitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 04/ OL/ 2023 a 02/ 02/ 2023

Certif icação N ú mer o 
= 

20230 LO 40 4 L9 46307 86646

Informação obtida em 04/01/2023 72:58:27

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condiclonada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

1 i'thttps /1consulta-cí.caixa.gov.br/consultacrf/pagesiconsultaEmpregador.jsf

I



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Ernissão: 04/01 2023 l0:19

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de í981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidâo N" : 202301 13477

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa fÍsica ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na DívidaAtiva, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda pública do Estado da Bahra
cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em0410112023, conforme Portaria no g18/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERN ET, NO ENDEREçO rrttP :IIWWW.SCfAZ. bA.gOV. br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no cpF ou no cNpJ da
Secretaria da Receita Federal do lVinistério da Fazenda.

RAzÃo SoCIAL

FRED MIRANDA DE ALENCAR LTDA

INSCRIÇÃo ESTADUAL

151.242.627

CNPJ

31.297.262t0001-e3

Pá,eina I de I RelCcrtidaoNeguti r l. qrr
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MrNrsTÉRto DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA OE OÉEITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERA|S E À DívtDA ATtvA DA uNtÀo

Nome: FRED MIRANDA DE ALENCAR LTDA
CNPJ: 31.297.2621000í -93

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacionar cobrar ê inscrever quaisquer dividas deresponsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vjerem a ser apuradas, é certiÍicado que:

l constam débitos administrados pera secretaria da Receita Federar do Brasir (RFB) comexigibilidade suspensa nos termos do art. 1s1 da Lei no s.172, de 25 de outubro ae ígoo -Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina suadesconsideraçáo para fins de certificaçáo dã regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e

2 não constam inscriçôes em Dívida Ativa da uniáo (DAU) na procuradoria-Gerar da Fazenda
Nacionat (pcFN).

conforme disposto nos arts. 205 e 206 do crN, este documento tem os mesmos efeitos da certidàonegativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo. paratodos os órgãos e fundos púbricos da administração direta a ere vincurados. Refere-se a 
",turiaã 

àosujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN 
" 

áo,ng" in"tr.ire as contribuiçôes sociais previstasnas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei;o A.Zli, Á. zc de jutho de .1991 
.

A aceitação desta cerudão está condicionada à veriÍicação dê sua autenticidade na rnternet, nosendereços <http://rfb.gov.br> ou <http.//www.pgfn.gov.Oir.' - -- -

certidáo emitida gratuitamente com base na portaria conjunta RFB/PGFN no 1.7s.r . de 211or2oi4Emitida às't0:35:36 do dia O4tO1t212g <hora e data Oe S;iiia,. -
Válida até 03t07/202A.
Código de controle da certidão: 87ED.8í CB.j 9BS.45B3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTTDÃO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS

Nome: ERED MIRANDA DE ALENCAR LTDA (I'4ATR]Z E EILIA]S)
CNPJ: 31 . 291 .262/ 0001-93
Certidão no: 33863t/2023
Expedição: 04/01/2023, às 10:38:0g
validade: 03/01/2023 - 180 (cento e oitent.a) dias, contados da datade sua expedição.

certifica-se que FRED MTRANDA DE ALENcÀR LTDA (MÀTRrz E FrLrArs),inscrito (a) no CNpJ sob o no 3L -2g7 .262/0001_93, NÃo coNSTA c.i,j;:inadimprente no Banco Nacional de Devedores Trabarhistas.
certidão emitida com base nos arts. 642-A e Bg3-A da conscfi,lacã,:,das Leis do Trabalhof acrescentados pelas Leis ns.o LZ.44o/2oLl.73'461/2071, e no Ato or/2022 da CGJT, de 2r de janeiro de 2a22.os dados constantes d.esta certldão são de responsabilidade dosTribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa;urídica, a Certidão atesta a empresa em re_raÇãca todos os seus estaberecimentos, agências ou filiars.A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de suâ_autenticidade no portar do Tribunar Superior do Trabarho nef nternet (ht.tp: / /www. tst. jus.br) .
Certidão emitida gratuitamenLe.

TNFORMAÇÃO IMPORTÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas cons l-am os dari,::,necessári-os à identificação das pessoas naturais e )urtjrc.,.:inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obriga.t-rôrsestabelecidas em sentença condenatoria transitada em -1 ulgado ou ei-racordos j udlciais trabalhistas, incfuslve no concernente aosrecolhimentos previdenciários, a honorárros, a cus tas / 3.emolument.os ou a recolhimentos determinados em lei,. ou decorrentesde execuÇão de acordos firmados perante o Ministerio pubLicc..i:Trabarho, Comissão de conciliação prévia ou demais títu_Los que, pnrdisposição tegai, contiver força executiva.



ffii
PREFEITURA MUNICIPAL OE JUAZEIRO

SEFAZ-§ecretaria da Fazenda

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS

PROCESSO NA: ANO: 2022No 38287

U

FRED N4IRANDA DE ALENCAR EIRELI

31 .297 .2620001-93

REçO (

UA BAH lA, No
1 7 DOM TCIMAZ JUAZE I RO-BA, CEP 48905-55 1

INSC

2609357/6

OBSE RV ES

M P RI t\, E NT A SOLI ITAÇÃo Do r) tra\ U E R M E NTo CO Í\4 AS CARA T E R STI CAS MA, E
EIVI U

SAR, IN REV ER E cots RAR
RES SALV ADO o RE ITo DA F AZÉNDA P ú B L ICA MU N cl P L DE P ESQUI

o AS D \/t DAS oU E EN HA lvt A 5 E a APU RADAS CE RTI F l^ Atu o í ARA F N D E
L.t UAL o il E R TEM P

Án oS a ONST ATA M oS NÃ o E XI ê T Ê
D R E To QU E MAN DA N D U a EVE R OS R EG ISTR oS T R IBU T

DE B lTo S E M N OM E D o ONTR BU N T E E M APR EÇo
ACEITAÇÃo D EST E RTI DÃO E>l Á CON D IC IONADA VERI F lcAÇÃo DE UA AUTENT IU IDADE NA

r/metropol sWEB
NTERN ET NO(S ENDER EÇo(s ): http://juazeiro. metropo isweb com b

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.
ÉúiirOÁ ÃS13:45:01 DO DIA fiIfiNl2z HOR,A E DATA DE BRASILIA,

VALIDA AIt 1310112023
CODIGO DE CONTROLE DA CERTIDÃO:42?DE7OC

QUALQUERRASURAoUEI\4ENDAINVALIDARAESTEDocUMENTo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO' 13 Outubro 2022



PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZE!RO
ESTADO DA BAHIA

AUTUAÇÃO oE TERMo ADITIVo

PROCESSO ADM I N ISTRATIVO: 222 / 2022
CONTRATO:707 /2022

DATA DA RurulçÃo : 09 / 12/ 2022

SOLIC RçÃO DE TERMO ADITIVo DE VALoR REIERETE Ao PREGÃo ELETRÔNICo N. O3B/2022, QUE TEM CoMo
oBJETo o FoRNECtMENTo DE MATERTATS DE coNSTRUçÃo nnnn pEeUENAS E EVENTUAIS REFoRMAS, REpARos E

MANUTENÇÃO OOS PRÉOIOS PÚSLICOS VINCULADoS A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRo-BA.

JUAZEIRO, 09 DE DEZEMBRO DE 2022

WENDELL BATISTA DE ARAUJO

I



PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÔgs e CoNTRAToS

CONTRATO ADM IN ISTRATIVO Ng 7 07 I 2022
MINUTA DE ADITIVO

TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM

o wutrttcÍpto DE JUAzErRo, ESTADo DA

BAHIA, E A EMPRESA FRED MIRANDA DE

ALENCAR EIRETI. DO VALOR. BASE NA LEI

8.666/93.

PELO PRESENTE INSTRUIVIENTo PARTICULAR, DE UÍVI LADo o IvluruIcÍplo DE JUAZEIRo, PESSoA

IURíOICR DE DIREITO PÚSLICO INTERNO, CoM SEDE NA RUA 15 DE JULHo, Ns 32. CENTRo _.JUAZEIRo-

BA, INSCRITO NO CNPJ SOB O NS 13.915.632/0001,.27, NESTE ATO REPRESENTADO PELO SEU

STCNTTÁRIO DE SAUDE, SR. FERNANDO ANTONIO BEZERRA DA cosTA, DoRAVANTE DENOMINADO
CONTRATANTE E DO OUTRO LADO A EMPRESA FRED MIRANDA DE ALENCAR EIRELI, DEVIDAMENTE

QUALIFtcADA Nos rERMos oo pRecÃo rlrrRôrutco Ne 038/2022, pRocEsso ADMINlsrRATtvo N"
22212022, AQUI DENOMINADA CONTRATADA, TENDo EM VISTA AS DISPOSIçÕTs on LEI FEDERAL

8.666/93 r alftRaçÔES PERTTNENTES, euE REGULA as lrcrrRçôEs, coNTRATos e coruvÊNros DA

ADMINISTRAçÃo nÚaltca, RlÉvr DAS DrsposrÇôrs corurrons rÊv rusro E ACoRDADO o sEGUtNTE:

cr-Áusuu pRtMEtRA - Do supoRTE LEGAL

o INSTRUMENTo oRA FtRMADo FULCRA-sE NAS DrspostçÕrs oa LEt FEDERAL Ns 8.666, DE

21,/06/1993, ESpECtFtcAMENTE EM sEU ART. 6s, § 1e, EM euE sr LÊ, ysRals:

ART. 65. OS CONTRAToS REGIDoS PoR ESTA Ie I poogRÃo SER ALTERADoS, CoÍVI

AS DEVI DAS .' USTI FICATIVAS, NOS SEGUI NTES CASOS:

§ 1e o coNTRATADo FrcA oBRrcADo A ACEITAR, NAS MESMAS coNDrÇÕES

coNTRATUArs, os acRÉscrMos ou supRESSÕrs eue sE FrzERErvr NAS oBRAS,

sERVtÇos ou coMpRAs, atÉ zsy" (vrNTE E crNCo poR cENTo) Do vALoR tNrctAl

ATUALtzADo Do coNTRATo, E, No cASo pARTTcULAR DE REFoRMA or rorrícro
ou DE EeurpAMENTo, arÉ o LrMrrE DE50% (crNeuENTA poR cENTo) pARA os

srus acnÉscrwos.

cúusurA SEGUNDA - oa uorrvaçÃo
o eRESENTE coNTRATo rEM poR oB.JETo o FoRNECIMENTo DE MATERIAIS DE coNSTRUçÃo enna
eEeUENAS E EVENTUATS REFoRMAS, REpARos E MANUTENÇÃo oos pRÉoros púarrcos vTNCULADoS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO-BA.

EM vTRTUDE DA FTNALTzAÇÃo oo sALDo Do coNTRAToN'toz/2022, REFERENTE A coNTRATnçÃo or
EMPRESA PARA o FoRNECIMENTo DE MATERIAIS DE CoNSTRUçÃo ennn PEQUENAS E EVENTUAIS

REFoRMAS, REpARos E MANUTENçÃo oos pRÉoros púgLtcos vrNcuLADos A pREFEtTURA MUNrcrpAL
DE JUAZEtRo-BA, pARA pRovER AS NECESSTDADES DAS UNtDADES eur covpÕEM A SECRETARTA

MUNrcrpAL DE sAUDE coM FTNALTDADE DE ATENDER Ros usuÁnros Do sus Do vurrtrcípro or
JUAZETRo-BA. coNSTDERANDo euE A MANUTENçÃo oo coNTRATo supRACrrADo É ruEcrssÁnta
pARA ASSEGURAR A coNTtNUTDADE Dos sERVrços rrruaLísrrcos DA SESAU, JUSTTFTcA-sE A

sor-tctrnçÃo Do ADrrvo, pors ATENDE Ao euE nRECErruA A LEr euANDo rRATA DA

"ESSENCTALTDADE Do sERVrÇo eARA ASSEGURAR A TNTEGRTDADE oo pRrRtuôlrro púalrco DE FoRMA
RoTNEtRA E pERMANENTE ou pARA MANTER o FUNCIoNAMENTo DAS ATrvrDAors rtruaríslcAs Do
vururcÍpro DE JUAZErRo, ENTE ADMrNrsrRATrvo, DE MoDo euE suA rrurrnRueçÃo possA



COMPROMETER

INSTITUCIONAL''

PREFEITURA MUNICIPAL DE JU AZEIRO
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇOES E CONTRATOS

A PRESTAÇÃO DE UM SERVIçO PÚBLICO OU O CUMPRIMENTO DA MISSÃO

cúUSUtA TERCEIRA _ DO OBJETO

o pRESENTE TERMo ADtTtvo TEM PoR oBJETo o AcRÉsclMo DE APROXIMADAMENTE L8,89%

(DEZO|TO VíRGULA OTTENTA E NOVE pOR CENTO), AO QUANTITATIVO INICIALMENTE CONTRATADO,

pRocEDENDo-sE o ACRÉsclMo Ao vALoR GLoBAL Do coNTRATo, QUE coRRESPONDERÁ A RS

23.108,81 (vtNTE E TRÊs MtL, cENTo E otro REArs E oTTENTA E uM CENTAVoS) coNsoANTE PLANILHA

DE TTENS ANEXA. EM CONFORMIDADE AO ESTABELECIDO NA LEI Ne 8.666/93.

clÁusuu QUARTA - DA RATIFICAçÃo DAs DEMAIS cúusuLAs
FICAM RATIFICADAS ToDAS AS CLÁUSULaS ruÃO EXPRESSAMENTE ALTERADAS PELO TERMO EM

COMENTO.

E ASSIM, AS PARTES JUSTAS E CONTRATADAS, ASSINAM O PRESENTE INSTRUMENTO EM QUATRO VIAS

DE IGUAIS TEOR E FORMA, COM AS TESTEMUNHAS ABAIXO, A TODO O ATO PRESENTE PARA OS SEUS

LEGAIS EFEITOS.

JUAZEIRO-BAHIA, 09 DE AGOSTO DE2022



Memorando / OÍício lnterno g- 34.81312022

De: MURILO C. - PGN/-PAtt-pADtV

Para: PGM-PAll-CJ - Coordenação Jurídica

Data: 03101/2023 às 14:41:04

Setores envolvidos:

PGM, SEAD-CLC-AD, PGM.PAII-PADM, PGM-PAII-CJ, PGIVI.PAAC

soltctTAÇÃo oe PARECER - ADIT|VO CT 707t2022 - VALOR

v Prezados, boa tarde!

Em atenção a demanda em epígrafe, segue o parecer jurídico de n' oo3l2o23.

A consideração superior.

Atenciosamente,

Anexos:

003 2023-Oficio-lnterno-3 4-318 2022*Reprogramacao_aditivo_Co nlrato-707 2022.pdt
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MUNICÍPIO DE ruAZEIRO
PROCURADORIA.GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER JURÍDICO PGM N" OO3/2023

PROCESSO ADMINISTRATTVO NO 222 / 2022
PREGÃO ELETRÔNICO N" 038/2022

CONTRATO ADMINISTRATTVO N" 707 /2022

EMENTA: TERMO ADITM.
ACRESCIMO DE VALOR.
POSSIBILIDADE. FUNDAMENTO
NA LEI N". 8.666/93, ART. 65.
NECESSIDADE ruSTIFICADA NA
COMLINICAÇÃO INTERNA.

I _ RELATORIO

Esta Procuradoria Jurídica é consultada pela Secretaria de

Administração - SEAD, por meio do Memorando / Ofício Interno 34.813/2OZZ,

em razã'o ao of'ÍCto n" 344.2022/SESAU/GAB, em que foi solicitada análise

acerca da possibilidade jurídica de celebração do 1" Termo Aditivo ao Contraro n.

707/2022, conforme documentação em anexo, que será parte indissociável deste

instrumento, independentemente de transcrição.

Objeto do contrato: Contratação de empresa referente à fornecimento

de materiais de construção paru pequenas e eventuais reformas, repaÍos e

manutenção dos predios públicos vinculados a Prefeitura Municipal de Juazeiro-BA,

Vigência: 14/ 10/2023;

Objeto do termo aditivo: Aditivo no percentual de aproximadamente

18.99%, embasado no art. 65, §lo. da Lei no g.66611993;

Contratado: FRED MIRANDA DE ALENCAR EIRELE-ME;

Ademais, a consulta foi instruída com os seguintes documentos, que
totalizam 51 páginas:

Rua r\,íinas cerais 
", 

0r. ., .""3fflf#ll.,Tâ;EF*t}"?3,[:Y.','J"?l5"1yjí:if?ffi*" Juazeiro.Ba _ cEp: 48s03_020
E-mail: pgm.juazeiro.ba@hotmail.com

Contaro: i74) 36 j 2-3S09
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MUNICÍPIO DE ruAZEIRO
PROCURADORIA-GERAL D O MLINICÍPTO

. Capa;

. OFÍCIO N" 344.2022/SESAU/GAB;

. OFÍCIO N0339/2022/GEAD/SESAU

o Declaração de disponibilidade orçamentária, assinada pelo

correspondente setor financeiro;

r Parecer Fiscal de contratos;

o Tabela de acréscimo;

o Cópia Contrato n" 707 /2022;

r Documentos relativos à constiruição da contratada e da

regularidade fiscal;

o AutuaÇão de termo (09/12/2022);

o Minuta do termo aditivo.

tr - DA ANÁrrSn

A Procuradoria-Geral do Município, orgão responsável pela assessoria

jurídica do Município de Juazeiro, em atendimento aos ditames da Lei 8.666/93,

após dedicada incursão jurídica sobre processo em epígrafe, deve emitir pareceÍ

obrigatório em todos os processos de contrataçâo publica, sendo verdadeiro requisito

de validade da contratação.

Nesse sentido, o Tribunal de Contas da União entende que o parecer

jurídico proferido nos termos do art. 38 não é ato meramente opinativo, mas serr/e

de fundamento ao posicionamento adotado pela autoridade competente (Acordão

n." 1337 /201l-Plenário e Acórdão n" 5.291/ZOl3 - l" Câmara).

De igual forma, a adoção de pareceres jurídicos sintéticos, com

conteúdo genérico, sem a demonstraçáo daefetiva análise processual é ptáticailegal,
passível de responsabilízaçáo tanto do Administrador Público quanto do parecerista.

pHocuRADoRtA-cERAL Do MUNtcipto DE JUAzEtRo/BA
Rua l\írnas Gerais n! 46. Ed. centro Medico e Empresarial Renâto cerqueira. 4q ândar. bairro Santo Antônio. Juazerro-Ba - cEp.48903-020

E-mail : pgm.tuazeiro.ba@hotmail.com
Contaro Í74) 3612-3509
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MUNICÍPIO DE ruAZEIRO
PROCURADORTA.GERAL DO MUNICÍPIO

Os pareceres jurídicos exigidos pelo art. 38 da Lei n" 8.666/93 integram a motivaçào

dos atos administrativos, razão pela qual devem apresentar abrangência suficiente

para tanto, evidenciando a avaliação integral dos documentos submetidos a exame.

Importante salientar que o exame dos autos processuais restringe- se

aos seus aspectos jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica. Em

relação a estes, partimos da premissa de que a autoridade competente se municiou

dos conhecimentos específicos imprescindíveis para a sua adequação às necessidades

da Administração, observando os requisitos legalmente impostos.

CONSIDERANDO que a Lei n" 8.666/1993 permanece em vigor ate

que completado o interstício de dois (02) anos, contados a partir da d.ata de

publicação da Lei n" 14. 133 / 2021, ocorrida em I o de abril de 2021 , passa-se à análise

do procedimento sob a égide da legislação aplicável, mormente às normas referentes

à licitação e contratos, e jurisprudência dos Tribunais Superiores e Tribunais de

Contas.

Na análise dos autos entende-se que o objetivo principal do Termo

Aditivo é o acrescimo de aproximadamente l8r99o/o (dezoito vírgula noventa e nove

por cento), a fim de se manter a continuidade ao atendimento dos serviços, com o

fornecimento dos materiais contratados pelo CONTRATADO, considerando que

o saldo contratual nos referidos itens para execução dos mesmos.

Assim sendo, no caso dos autos, propõe-se uma modificação do

conteúdo original do contrato que se caracteriza como uma alteração unilateral de

valores, isto é, valor contratual é acrescido em aproximadamente l9,99o/o

correspondendo assim um acréscimo no valor total do contrato.

A Lei n" 8.666, de 1993. a teor de seu artigo 65, inciso I, b, c/c seu §

1o, prevê a possibilidade da Administração Pública reahzar, em seus contraros,

pRocuRADoRtA-GERAL oo uuNtcipto DE JUAzEtRo/BA
Rua À'tnas Gerais n! 46 Ed. Cenko Médico e Emprêsaíal Renato Cerqueira. 4! andar bâirro Santo Antônio. Juazerro,Bâ CEp:48903-020

E-mail : pgm.luazerro.ba@holmatl.com
Conrato 74) 3612-3509
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MUNICÍPIO DE ruAZEIRO
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPTO

desde que justificado por fatores supervenientes à contratação, acrescimos

quantitativos no objeto original, observados os percentuais máximos ali previstos.

Com efeito, preceitua o afi.65, inciso I, alínea b daLeiFederal. in

verbis'.

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados,
com as devidas justificativas, nos seguintes casos:
I - unilateralmente pela Administraçáo.
()
b) quando necessária a modificaçáo do valor contratual em
decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu
objeto, nos limites permitidos por esta Lei;
()
"§ 1" O contratado frca obrigado a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras,
serviços ou compras , até 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor
inicial ar.talizado do contrato (...).

Conforme a legislação acimarepÍoduzida, especialmente do s 1., do

art.65, que a dimensão do objeto contratual poderá ser ampliada, desde que o

acréscimo, em valor, não ultrapasse25o/o (vinte e cinco por cento) do preço inicial

atualízado do contrato.

Sendo o valor total do Contraro n" 707 /2022 e de R$ 122.106,ó3 e o

valor do acréscimo na ordem de R$ 23.108,81, percebe-se que a exigência prevista

no § 1", art.65, da Lei n" 8.666/93 restou atendida.

Percentual Aditado

r8 990/,'

No mesmo sentido, sem adentrar no mérito, e de se observar que

existe justificativa técnica para o mencionado ajuste, em consonância com o afi.

pRocuRADoRtA-cERAL Do MUNtcipto DE JUAzEtRo/BA
Rua Mlnas Gerâis ne 46. Ed Centro 1,4édlco e Empresârial Renato Cerqueira.4e andar. barrro Santo Antônio. Juazerro Ba - CEp:4g903-020

E-mail: pgm.luazeiro.ba@hotmall.com
Ccnralo 174) 36'12"3509
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Contrato Administrativo n" 707 /2022
Valor inicial do

Contrato 1" Termo Aditivo 2" Termo Aditivo Valor com
acréscimo

111 R$ 23.108 I 145.415,44
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MUNICÍPIO DE ruAZEIRO
PROCURÀDORIA-GERAL DO MUNICÍPIO

65, caput, da Lei 8.666/93 Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as

devidas justificativas, nos seguintes casos.

III - DA CONCLUSÃO

Assim, consoante argumentos alhures evidenciados, entende-se, salvo

melhor juizo, que há, na hipótese, possibilidade jurídica de acréscimo de valor do

contrato.

Ressalta-se o carâter opinativo desta alçada jurídica, e com o

inarredável respeito ao entendimento diverso, este é o parecer. Igualmente, destaca-

se a necessidade de se numerar e rubricar os autos do termo aditivo.

Destaca-se que este paÍeceÍ deve se fazer constar nos autos de do

processo administrativo acima referenciado.

Por fim, solicita-se que este parecer seja encaminhado à Comissão de

Licitação e Contratos para providências cabíveis e continuidade, submetendo-o à

autoridade superior e ao gestor do contrato para atâlise e deliberação.

E o parecer, salvo melhor juízo.

À consideração superior.

hazeiro/B{, 02 de janeiro de 2023.
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CaValCanti Dados: 2023.0'r 03 r5:38:22

MURILO MACÊDO CAVALCANTI
Procurador Municipal

pRocuRADoRtA_cERAL oo mulrtcipro DE JUAzEtBo/BA
Bua lvlinas Gerais. ne 46. Ed. centro À,4édico e Empresarial Renato Cerqueirâ. 4ç andâr. bairro Santo Antônio. Juazerro,Ba - CEp: ,1g903,020

E,mart: pgm.iuazerro.ba@hotmail.com
conlato ,741 3612-3509
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

ESTADO DA BAHIA

coNTí1ATO ADMINISTRATIVO Ne, 011/2023

PROCES§CI ADMINISTRATIVO NS, OO8/2023

DISptNsA DE Llclr'\ÇÃo Ns 003/2023

CoNTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOs QUE ENÍRE Sl

CELEBRAM O MUNICÍT]IO DE JUÀZEIRCI E À EMPRESA

MENOES & MANSUR ASSESSCIRIA ADUÁNÊIRA É DE

COMÉRCIO EXTERIOR LTDA'

pELo 
'RESENTE 

TNSTRUMENT. pARTrcu.AR, DE uM LAD, o MuNrc[plo D[ JUÀzÊtRo, pÊssoA JURíD,.A DE DlRElro

puBLrco TNTERN,, coM 
'EDE 

NA RUA 15 Dt rulHo, Ne, 32 * cENTR' - JUAZETRo/Bq, RrRnvÉs Do ruN0o MUNI.IPAL

or saúoe TNSCRITO No cNPJ soB o Ns 11'145 61s/0001-22' NESTE ATo REPRISENTAD0 PoR sru sgcnerÁRto Dt SAUDE'

SR. TERNANDO ANTONIO BEZERRA DA COSTA' PORIADCIR DO CPr DE N9 962,801'235-53' RESIOEN,E EDOrúiCIL,ÀDO NA

CIDADÊ DE JUAztlRo-BA. DCIRI\VANTE DEN.MIN^Do ..NÍRATANTE, E DO 0UTR0 LACIÕ A EMPRf:SÂ MENDES &

MANSUR AssEssoRrA ADUANETRA r or con,,ÉRcro EXÍERroR LTDA, coM ENDEREÇo NA RuA PADRE FRANco ARANTES'

N.9141,APTo'104,VlLAPARIS,cEP'30'380.730,BEL0HoRlzoNÍE.MG,REGISTRADANoCNPJSoBoN9

23.s43.020/0001-04, DF- ORA EM DIANTE DENOMINADO CONTRATADO' TENDO ÉM VISTA aS ptSpOStÇÕES D0 ART' 24'

rv DA 1818.666/93, rÊrr/1 lusro E ACORDADO O SEGUINTE:

v clÁusull PRIMEIfiA - Do oBJETo

CONSTITUI OBJETO DE'TÊ TERMO O FCINNECIMENTO PARCELADO ADRENALINÀ AUTO Iru,ETÁVTL O'15 MG' OEMÂt'ICIADA

DA JuDrcrALrzAÇÃo DA sEcRETÀRrA MU'.JrcrpAL oE snuroe oo rv'1uNrcÍpio DE .i,AZElRo-BA E culÀ coMPRA DE'ERÀ

OCORRER POR DISPENSA DE LICITAÇÃO' N rIruAr'IOADE DO PRESEI'IÍE DOCUMENTO É NrEruOTN AS NECESSIDADES DESTAS

DEMANDAs iuDrcrArs, coNFoRME so.rcrraçÃo ExpREssA nrnnvÉs DE pRocESso ou DES'ACH. JUDTctAL' ANExo rM

cnoa soutctrnçÃo

1.1. DESCRITIVO: ADRENALINA AUTCI IruITTÁVEI O'15 MG

ITEM

oe scntçÃo

UND

Rua 15 de lulho, no 32, CenÍo' lrrazeiro/t3A
Fone: (74) 3612'3652

1



PREFEITURA ]\{UNTCIPAL DE JIIAZEIRO
SUPERINTENDÊNCIA DE LICIT'AÇÓPS B CONTRATOS

CoNTRATO ADMIN ISTRATIVO N9 7 07 I 2022

PRIMEIRO TERMO ADITIVO

TERIVIO ADITIVO QUE ENTRE SI CELEBRAIV]

o wtutittcípto DE JUAzElRo, ESTADo DA

BAHIA, E A EMPRESA FRED MIRANDA DE

ALENCAR EIRELI. DO VALOR. BASE NA LEI

8.666193,

pELo pRESENTE TNSTRUMENTo pARTtcuLAR, DE uM LADo o wturutcÍpto DE JUAzElRo, PESSOA

IuRíoIcR DE DIREITo pÚau|co INTERNo, CoM SEDE NA RUA 15 DE JULHO, N9 32 - CENTRO - JUAZEIRO.

BA, INSCRITO NO CNPJ SOB O N9 13.915.632/OOOI.27, NESTE ATO REPRESENTADO PELO SEU

SECNETÁNIO OE SRÚOE, SR. FERNANDO ANTONIO BEZERRA DA COSTA, DORAVANTE DENOMINADO

CONTRATANTE E DO OUTRO LADO A EMPRESA FRED MIRANDA DE ALENCAR EIRELI, DEVIDAMENTE

euALtFtcADA Nos rERMos oo pnreÃo etrrRôntco Ne 038/2022, PRocEsso ADM|NlsTRATlvo N"

z22lzo2z, Aeut DENOMTNADA CoNTRATADA, TENDo EM vlsTA AS DlsPoslÇÕrs 0R LEI TEDERAL

8.666/93 r nlrrnaçÕEs pERTtNENTES, euE REGULA ns LtctrnçÕEs, coNTRATos e coruvÊNlos DA

ADMTNTSTRAçÃo púaLlcn, ArÉM DAS DtspostÇÕes cotrtltoAs lÊtvt luslo E ACoRDADo o SEGUINTE:

cr-Áusuu pRIMEtRA - Do suPoRTE LEGAL

o TNSTRUMENT9 oRA FtRMAD9 FULCRA-sE NAS DtspostçÕes on LEI FEDERAL Ne 8'666, DE

2/o6ltgg3, ESpEC1F16AMENTE EM sEU ART. 65, § 1e, EM QUE sr lÊ, v6Rats;

ART. 65. OS CONTRATOS REGIDOS POR ESTA lfl pOOEnÃO SER ALTERADOS, COM

AS DEVIDAS JUSTIFICATIVAS, NOS SEGUINTES CASOS:

§ 1e O CONTRATADo FICA OBRIGADO A ACEITAR, NAS MESÍVIAS COtlolçÕrS

CONTRATUAIs, OS RCnÉSCIMOS OU SUPRESSÕrS QUE SE FIZEREM NAS OBRAS,

SERVTÇOS OU COMPRAS, ATÉzso/o (VINTE E CINCO POR CENTO) DO VALOR lNlClAL

ATUALTZADO DO CONTRATO, E, NO CASO PARTICTJLAR DE REFORMA DE EDIFÍCIO

OU DE EQUIPAMENTO, ATÉ O LIMITE DE50% (CINQUENTA POR CENTO) PARA OS

SEUS ACRÉSCIMOS.

cLÁusuLA SEGUNDA - DA MorlvAçÃo
o pRESENTE coNTRATo rEM poR oBJETo o FoRNEctMENTo DE MATERIAIs DE coNsrRuÇÃo pnnn

pEQUENAS E EVENTUAIs REFoRMAS, REpARoS E MANUTENÇÃo pos PRÉDlos PÚBllcos vINCULADOS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO-BA,

EM VTRTUDE DA FtNAL|ZAÇÃO DO SALDO DO CONTRATO N " 707 12022, REFERENTE A CONTRATAÇAO DE

EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA PEQUENAS E EVENTUAIS

REFoRMAs, REpARos E MANUTENçÃo oos pnÉoros pÚeLtcos vINCULADoS A PREFEITURA MUNIcIPAL

DE JUAZEIRO.BA, PARA PROVER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES QUE COMPÕEM A SECRETARIA

MUNtctpAL or snúoE coM FTNALTDADE DE ATENDER aos usuÁntos Do sus Do vtut'ttcÍpto or

JUAZE1R6-BA. CONSÍDERANDO QUE A MANUTENçÃo OO 6ON.TRA.IO 5UPRA6ITADo É ruecrssÁRtR

pARA ASSEGURAR A CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS rtruRtíSrtCOS DA SESAU, JUSTIFIcA-SE A

SOLICITAÇÃO DO ADlTlVo, POIS ATENDE AO QUE PRECEITUA A LEI QUANDo TRATA DA

,,ESSENC1AL;DADE DO SERVIÇO PARA ASSEGURAR A INTEGRIDADE DO PATRIMÔNlO pÚsLtCO DE FORMA

RoINEIRA E pERMANENTE ou pARA MANTER o FUNCIoNAMENTo DAS ATIVIDADES FINALíST|CAS Do

MUNTCíp1O DE JUAZEIRO, ENTE ADMINISTRATIVO, DE MODO QUE SUA INTERRUPÇÃo POsSA

t
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

supERINTrn»ÊNcn DE LICITAÇons E coNTRATos
coMpRoMETrR R pRestaÇÃo DE uM sERVtÇo púaltco ou o cUMPRIMENTo oa HltssÃo

INSTITUCIONAL".

cr-ÁusulR TERcETRA - Do oBJETo

o pRESENTE TERMo ADtlvo rEM poR oBJETo o ncRÉsctlto DE APRoxTMADAMENTE L8,89%

(DEZotro víRcutR otrENTA E NovE poR cENTo), Ao euANTtrATtvo INIC|ALMENTE CONTRATADo,
pRocEDENDo-se o RcnÉsctMo Ao vALoR GLoBAL Do coNTRATo, QUE coRRESPoNDEnÁ n n$

23.tos,72 (vtNTE e rnÊs MtL E cENTo E rnÊs REArs E SETENTA E Dols cENTAVoS) coNsoANTE

PLANILHA DE ITENS ANEXA. EM CONFORIVIIDADE AO ESTABELECIDO NA LEI N9 8.666/93.

ct-Áusut-R QUARTA - DA RATIFlcaçÃo oas DEMAIs ctÁusutRs
FtcAM RATIFIcADAS TODAS Rs ct-Áusutns ruÃo EXpRESSAIVIENIE ALTERADAS PELo rERMo EM

COMENTO.

E ASSIM, AS PARTES JUSTAS E CONTRATADAS, ASSINAM O PRESENTE INSTRUMENTO EM QUATRO VIAS

DE IGUAIS TEOR E FORMA, COM AS TESTEMUNHAS ABAIXO, A TODO O ATO PRESENTE PARA OS SEUS

LEGAIS EFEITOS.

JUAZEIRO.BAHIA, 04 DE JANEIRO DE 2023

UW-*> ,!^ [-lJ^/\^^/.-
FERNANDO Nto

FRED

CONTRATADA

TANTE

DE ALENCAR EIRELI

COSTA

Ca2\é

TESTEMUNHAS:

cPF /MF N.e

cPF /MF N.e

\
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PREF[lTUBÀ MUNlCIÍÂL D' .'t]ÀIEIRü

çupr g*rrrlt gÊ ttctl ol LtctraçÔts t cr:tt't BÁÍos

coNYRÂTo ADMII'IlsrRATlvo NÊ 7o7l2o22

PRIMEIRO TERMO ADI'IVO

pR|MEIRO TIRMO ADiT'VO Âo €oÍ\útRATO ÂDMII{'§TRATIVO Ns 70?y'2022 - SE9AU. CONTR*TANIE;

tílltJiaiFiê ri jUiltiÊr-BÂ, ÁTÊs!ÉS ll StCRgrgRlÀ DE 5ÂÚD:, REilt'iENTÀDÁ FELÜ 5Q' SE3l'lÂr!üÊ

À[,]ül.iiÚBlZiRRÁÜÁf,C51A.CONTRÂTADA;FíEDMIRA}.IoAoEÂLENCAREIREI,Iü.àNÍírtÊrÀ!
DEHÂ15 {L.i!rSUL.À1 t;, aSpTÊÀIü l{r 707120:3 DECARR:liIi L10 pnrgÀO EUrRôX'CO l'lÊ 038/2022'

E PRocEsso ÂDM!N|SÍRAT|Vo *12 22'l1?a22. -,'qÊÊ g,:T.Â.l,,lEF]TÜ }i] ..|,]ÍüâTÜ ãÉiE3,ii.lTE ;.

Cf,tTtriTÀÇÀ3DEE:.r"*E:iF'1-FlEtiE:r\'1ENT!DEt.{i:fP'-':lE'r\';;r-'-il'P:r:Fi::L:ir:5:
IVti,i1rÀts *EISBIçÍàS, ÉEPÂ.80§ f l"t.+ltUrftlçÂO l3l tnÉ1lar PIBtiCA§ Vil']iULi-ÜO> Â FREIE Itri'i

ir,ll-jtii€tpÀL sE Jl-1AZi1Éü-RÁ. M9DALIDAOE DO ADITIVO: ru'?rüF. (-1E.39'É1' gCnÉSCtnAO DO VALOR

coNTRATI.,'AL il; !ÂL::r ú-!?.{r lE R5 23.108,81 iV'XÍ: E rei5 L'!L i:f'TÍ) E Ê|T: F:Ea 5 Í ;1 rE:lr: I

tj[.'! aEl(táVO§I. DATA gA ASSINÂTUf,A] Ú'1,ülUzrl2-?'

FtKtA,i4i-í{l'

!/ers§o eJElró*ba rltspo'rrír'eí errr" iltips'l/xT lwô';leze;rc'àa'Eou àt"
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